
Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 
Estado de São Paulo 

G P 373/2023 

Senhor Presidente, 

Itanhaém, 19 de junho de 2023. 

Em atenção aos termos do Requerimento n° 128, de 2023, 
de autoria do ilustre Vereador Wilson Oliveira Santos, junto ao presente estou 
encaminhando a essa Colenda Casa de Leis as informações prestadas pelo 
Departamento de Suprimentos, órgão da Secretaria de Administração. 

Sem outro particular, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

Atenciosamente, 

TIAGO RODRIG RVANTES 
Prefeito M i cjpal 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém l'aa-UC40.

.2o/o6 /23 r.--t 15 
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PREFEITURA DE ITANHAÉM 
ESTÂNCIA BALNEARIA 1 ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO — DEP. DE SUPRIMENTOS 

Memorando n° 139/2023 Data: 12/06/2023 

Para: Secretaria de Relações Institucionais Dr. Renato Lancelotti 

De: Departamento de Suprimentos Dr. Frank Willian Miranda Lima 

Assunto: REQUERIMENTO N°. 128 DE 2023 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITANHAÉM 

Cumprimentando-o cordialmente e reportando-me ao Requerimento n° 128 de 

2023 de autoria do Nobre Edil Wilson RH e demais pares, o qual solicita ao Executivo o 

encaminhamento de uma relação completa com todos os gastos com estrutura para 

eventos e shows realizados no município, nos anos de 2020 a 2023, informo que seguem 

anexo os respectivos contratos e ata de registro de preços firmados no período. 

Sendo o que havia a ser esclarecido por este Departamento de Suprimentos, 

ficamos à disposição para quaisquer dúvidas adicionais. 

Atenciosamente, 

ltanhaém, 12 de junho de 2023. 

FRAMK WILI,YAN MIRANDA LIMA 

Departamento c Supr\mentos — Diretor 

Avenida Washington Luiz, n°75, Centro — ltanhaém — SP I Te!: 3421-1600 
Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 

com o identificador 360037003600300030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Avenida Washington Luiz, 75 - Centro - Itanhaém - Cep: 11.740-000 Tel (13) 3421-1600. 

Secretaria de Administração 
Departamento á Suprimentos 

ATA DF REGISTRO DE PREÇO 

ATA DA CONCORRÊNCIA N°. 10/2020, PROCESSO N°. 5.679/2020, OBJETIVANDO A 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS, SISTEMA DE SOM, ILUMINAÇÃO E GERADORES 
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO. 

Aos 15 dias do mês de Janeiro do ano de 2020, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, sito na Avenida Washington Luiz n° 75, o Município de 
Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo o Senhor Secretário Municipal de Governo, Rodrigo 
Dias de Oliveira, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n°. 25.195.211-3 e CPF n°. 
212.919.998-41, doravante denominada simplesmente PREFEITURA e a empresa ESPAÇO SOM E LUZ 

LTDA - ME, CNPJ 00.019.369/0001-46, com sede à Rua Antonieta Loureiro, n°35 — Centro, Mongaguá/SP, 
neste ato representado por Luis Eduardo Rivas, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n° 
10.803.257-7 e CPF n°. 801.757.328-68, acordam proceder, nos termos da Lei Federal n° 8666/93, Decreto 
Federal n° 7892/2013e Decreto Municipal n° 2283/2005 e do edital da Concorrência em epígrafe, a presente 
Ata de Registro de Preços. O objeto do presente certame é a LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS, 
SISTEMA DE SOM, ILUMINAÇÃO E GERADORES PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, cuja validade corresponde a 12 (doze) 
meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes do Anexo do Edital, podendo 
ser prorrogada nos termos da lei. O preço registrado corresponde àquele constante da proposta da licitante 
colocada em primeiro lugar e, encontra-se ao final relacionado. Qualquer pedido de alteração do preço 
deverá ser encaminhado ao Departamento de Suprimentos. A presente Ata de Registro de Preços, poderá ser 
utilizada por outras unidades orçamentárias da Administração, quando houver necessidade, mediante 
solicitação do Departamento interessado. O local de entrega será o constante do pedido de compra emitido 
pela Prefeitura, e o prazo será de 10 (Dez) dias, salvo disposição diversa constante do pedido de compra. A 
desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido, ensejarão a aplicação das penalidades previstas no Edital e do presente instrumento. O valor da 
multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou cobrada 
judicialmente. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei de Licitações, a presente Ata 
de Registro de Preços será cancelada, garantidos à detentora, o contraditório e ampla defesa. Integram esta 
Ata o edital da Concorrência n° 10/2020 e a proposta da empresa classificada em 1° lugar. O Pedido de 
Compra será o instrumento fonnalizador do contrato. A presente ata será regida, ainda, pelas cláusulas que 
seguem após descritivo dos produtos e valores a serem registrados. 

Lote 1 
Item Qtd Und Descrição Valor 

Unitário do 
Item 

Valor Total 
do Item 

01 05 Diária PALCO MEDINDO 14,00 X 12,00 
M Palco medindo 14,00m de frente 
por 12,00m de profundidade, em 
estrutura metálica, confeccionado 
com tubos de aço costurado SAE 
1010/1020 da classificação DIN-
2440, com bitola de 48,3mm, e 

R$7.200,00 R$36.000,00 
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Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Avenida Washington Luiz, 75 — Centro — itanhaem — Cep: 11.740-000 Tel (13) 3421-1600. 

Secretaria de Administração 
a.epartamento á Suprimentos 

espessura de 3,00mm, sendo suas 
junções feitas de encaixes travados 
por cunhas gravitacionais (tipo 
engastamento) e com bases 
reguláveis para nivelamento, com 
cobertura de lona KP 1000 branca, 
02 acessos pelas laterais(01 escada 
e 01 rampa para cadeirante), com 
corrimão, guarda corpo nas laterais 
e parte traseira, conforme 
especificações na Instrução Técnica 
n°11 e 12/01 da Policia Militar do 
Estado de São Paulo e NBR 90077 
da ABNT (Associação Brasileiras 
de normas técnicas), estrutura de 
Fly (Torre de PA), 02 área técnica 
de palco e House mix. 

02 20 Diária PALCO MEDINDO 12,00 X 10,00 
M Palco medindo 12,00m de frente 
por 10,00m de profundidade, em 
estrutura metálica, confeccionado 
com tubos de aço costurado SAE 
1010/1020 da classificação DIN-
2440, com bitola de 48,3mm, e 
espessura de 3,00mm, sendo suas 
junções feitas de encaixes travados 
por cunhas gravitacionais (tipo 
engastamento) e com bases 
reguláveis para nivelamento, com 
cobertura de lona KP 1000 branca, 
02 acessos pelas laterais(01 escada 
e 01 rampa para cadeirante), com 
corrimão, guarda corpo nas laterais 
e parte traseira, conforme 
especificações na Instrução Técnica 
n°11 e 12/01 da Policia Militar do 
Estado de São Paulo e NBR 90077 
da ABNT (Associação Brasileiras 
de normas técnicas), estrutura de 
Fly (Torre de PA), 02 área técnica 
de palco e House mix. 

R$6.800,00 R$136.000,00 

03 30 Diária PALCO MEDINDO 10,00 X 08,00 
M Palco- 10,00 x 08,00- Altura de 
1,5m do solo, em estrutura metálica, 
confeccionado com tubos de aço 
costurado SAE 1010/1020 da 
classificação DIN-2440, com bitola 

R$5.450,00 R$163.500,00 
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Prefeitura Municipal de Itanhaára 
Avenida Washington Luiz, 
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Secretaria de Administração 
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de 48,3mm, e espessura de 3,00mm, 
sendo suas junções feitas de 
encaixes travados por cunhas 
gravitacionais (tipo engastamento) e 
com bases reguláveis para 
nivelamento, com cobertura de lona 
KP 1000 branca, 02 acessos pelas 
laterais(01 escada e 01 rampa para 
cadeirante), com corrimão, guarda 
corpo nas laterais e parte traseira, 
conforme especificações na 
Instrução Técnica n°11 e 12/01 da 
Policia Militar do Estado de São 
Paulo e NBR 90077 da ABNT 
(Associação Brasileiras de normas 
técnicas), estrutura de Fly (Torre de 
PA), 01 área técnica de palco e 
House mix. 

04 20 Diária PALCO MEDINDO 08,00 X 06,00 
M Palco medindo 08,00m de frente 
por 06,00m de profundidade, em 
estrutura metálica, confeccionado 
com tubos de aço costurado SAE 
1010/1020 da classificação DIN-
2440, com bitola de 48,3mm, e 
espessura de 3,00mm, sendo suas 
junções feitas de encaixes travados 
por cunhas gravitacionais (tipo 
engastamento) e com bases 
reguláveis para nivelamento, com 
cobertura de lona KP 1000 branca, 
02 acessos pelas laterais(01 escada 
e 01 rampa para cadeirante), com 
corrimão, guarda corpo nas laterais 
e parte traseira, conforme 
especificações na Instrução Técnica 
n°11 e 12/01 da Policia Militar do 
Estado de São Paulo e NBR 90077 
da ABNT (Associação Brasileiras 
de normas técnicas), estrutura de 
Fly (Torres de PA) e 01 área técnica 
de palco. 

R$4.000,00 R$80.000,00 

05 05 Diária PALCO MEDINDO 06,00 X 05,00 
M Palco medindo 06,00m de frente 
por 05,00m de profundidade, em 
estrutura metálica, confeccionado 
com tubos de aço costurado SAE 

R$3.150,00 R$15.750,00 
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Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Avenida Washington Luiz, 75 - Centro - Itanhaem - Cep: 11.740-000 Tel (13) 3421-1600. 

Secretaria de Administração 
çDepartamento á Suvnmentos 

1010/1020 da classificação DIN-
2440, com bitola de 48,3mm, e 
espessura de 3,00mm, sendo suas 
junções feitas de encaixes travados 
por cunhas gravitacionais (tipo 
engastamento) e com bases 
reguláveis para nivelamento, com 
cobertura de lona KP 1000 branca, 
02 acessos pelas laterais(01 escada 
e 01 rampa para cadeirante), com 
corrimão, guarda corpo nas laterais 
e parte traseira, conforme 
especificações na Instrução Técnica 
n°11 e 12/01 da Policia Militar do 
Estado de São Paulo e NBR 90077 
da ABNT (Associação Brasileiras 
de normas técnicas), estrutura de 
Fly (Torres de PA). 

06 05 Diária PALANQUE MEDINDO 10,00 X 
04,00 M Palanque medindo 10,00m 
de frente por 04,00m de 
profundidade, em estrutura de 
alumínio Q30 com 01 água. Piso em 
Praticaveis 2,00 X 1,00 metroscom 
altura de 1,00 metros e com bases 
reguláveis para nivelamento, com 
cobertura de lona KP 1000 branca, 
02 acessos pelas laterais(01 escada 
e 01 rampa para cadeirante), com 
corrimão, guarda corpo nas laterais 
e parte traseira, conforme 
especificações na Instrução Técnica 
n°11 e 12/01 da Policia Militar do 
Estado de São Paulo e NBR 90077 
da ABNT (Associação Brasileiras 
de normas técnicas), estrutura de 
Fly (Torres de PA) e 01 área técnica 
de palco. 

R$3.400,00 R$17.000,00 

Valor total da proposta: R$ 448.250,00 (Quatrocentos e quarenta e oito mil e duzentos e cinqüenta reais) 
Condições de Pagamento: até 30 dias. 
Prazo de Entrega: 10 dias. 
Local de entrega: Será o constante no Pedido de Compra emitido pelo Departamento de Suprimentos. 

Lote 2 
Item Qtd Und Descrição Valor 

Unitário do 
Valor Total 
do Item 
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Item 
_ 

01 50 Diária PISO DE PALCO Piso de palco 
medindo 10,00 x 8,00mts em 
estrutura metálica tubular 
galvanizada, com altura de solo de 
aproximadamente 1,30m. Toda a 
estrutura do tablado é 
confeccionada em tubos de aço 
costurado SAE 1010/1020 da 
classificação DIN 2440 com bitola 
de 48,30mm e espessura variável de 
2,25 a 3,00mm, sendo suas junções 
feitas de encaixes travados por 
cunhas gravitacionais; Uma área de 
serviço contigua ao piso com uma 
cobertura de 4,00 x 3,00. O piso terá 
01 acessos pela lateral ou fundo, 
com corrimão, guarda corpos na 
parte traseira e laterais, conforme 
especificações na Instrução Técnica 
n°11 e 12/01 da Policia Militar do 
Estado de São Paulo e NBR 90077 
da ABNT (Associação Brasileiras 
de normas técnicas), com 
aterramentos conforme determina a 
ABNT NBR 5410 e extintores 
conforme exigências do corpo de 
bombeiros. 

R$1.700,00 R$85.000,00 

02 100 Diária BARRICADAS Em estrutura 
metálica galvanizada, super 
reforçadas, medindo 1,30 m de 
altura x 1,10 m de comprimento. 

R$30,00 R$3.000,00 

03 1000 Diária PISO MADEIRITE Tablado em 
madeirite em módulos medindo 
aproximadamente 1 mx2m com 
10cm de altura com forração 
acarpetada 

R$20,00 R$20.000,00 

04 100 Diária PRATICÁVEL Praticáveis- Tipo 
plataforma, metálico, pantográfico 
ou telescópico, unidades com 
medida aproximada de 2 x 1 m, 
altura com regulagem de 20cm a 1 
m, tampo em compensado 
resistente, liso ou com revestimento 
em carpete ou similar. 

R$50,00 R$5.000,00 

05 50 Diária PÓRTICO Treliça de Alumínio 
Q30, múltipla de 1 metro, com 4 

R$370,00 R$18.500,00 
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metros de altura, 10 metros de 
comprimento. Painel Front-Light 
com 1,5m de altura x 10 m de 
comprimento. 

06 1000 Diária TRELIÇAS DE ALUMINIO 
Treliças de alumínio modelo Q30 

R$10,00 R$10.000,00 

07 50 Diária PAVILHÃO Cobertura em estrutura 
de Box Truss medindo 12m x 30m, 
com pé direito mínimo de 4,50m de 
altura em relação ao solo, com 
cobertura em duas águas, com lona 
tipo KP 1000, na cor branca ante 
propagante de fogo, fixada com 
extensor elástico (com apresentação 
de relatório que comprove a 
flamabilidade expedida por 
laboratório credenciado do 
IMETRO, que atenda os padrões 
exigidos pelo Corpo de Bombeiros), 
e fechamentos no fundo e laterais, 
deverão ser provido de ilhós 
metálico e fixado junto nas 
estruturas por meio de extensor 
totalizando 360 m2 de área coberta. 

R$2.850,00 R$142.500,00 

Valor total da proposta: R$ 284.000,00 (Duzentos e oitenta e quatro mil reais) 
Condições de Pagamento: até 30 dias. 
Prazo de Entrega: 10 dias. 
Local de entrega: Será o constante no Pedido de Compra emitido pelo Departamento de Suprimentos. 

Lote 3 
Item Qtd Und Descrição Valor 

Unitário do 
Item 

Valor Total 
do Item 

01 100 Diária COBERTURAS PIRAMIDAIS 
10,00 X 10,00M Tendas piramidais 
medindo 10,00x10,00 metros. 
Revestimento em borracha" bus-, 
base em estrutura metálica, calhas 
inteiriças laterais para escoamento 
de água e cobertura em lona KP-
1000 

R$1.200,00 R$120.000,00 

02 100 Diária COBERTURAS PIRAMIDAIS 
5,00 X 5,00M Coberturas tipo 
pirâmides medindo 5,00 x 5,00 m, 
com lonas brancas KP 500, base em 

R$420,00 R$42.000,00 
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estrutura metálica e composta de 
calhas inteiriças laterais, com 2,50 
m de altura lateral em relação ao 
solo. 

03 100 Diária COBERTURAS PIRAMIDAIS 
3,00 X 3,00M Coberturas tipo 
pirâmides medindo 3,00 x 3,00 m, 
com lonas brancas KP 400, base em 
estrutura metálica e composta de 
calhas inteiriças laterais, com 2,50 
m de altura lateral em relação ao 
solo. 

R$350,00 R$35.000,00 

04 1000 Diária FECHAMENTO EM LONAS 
Fechamento lateral confeccionados 
em lonas brancas KP-500 

R$3,00 R$3.000,00 

05 10 Diária ARQUIBANCADAS Toda a 
estrutura da arquibancada e 
confeccionada em tubos de aço 
costurado SAE 1010/1020 da 
classificação DIN-2440, com bitola 
de 48,30mm e espessura variavel de 
2,25 a 3,00mm, sendo suas junções 
feitas de encaixes travados por 
cunhas gravitacionais (tipo 
engastamento); O primeiro piso da 
arquibancada estará a uma altura 
aproximada de 1,30m (um metro e 
trinta centímetros) do solo. Os 
assentos são confeccionados com 
chapas de compensado (resina 
fenólica) de 18,00mm (dezoito 
milímetros), apoiados em uma 
estrutura metálica feita com tubos 
retangulares de 2,65 x 3,00mm de 
espessura; Toda a arquibancada terá 
guarda-corpo em seu perímetro 
(traseiro elateral), sendo que a 
largura do piso e de 0,65m (sessenta 
e cinco centímetros), e o espelho do 
degrau (altura entre os níveis) e de 
0,33 (trinta e três centímetros), com 
capacidade de 1 pessoa por 0,50 
metro linear. 

R$3.150,00 R$31.500,00 

06 10 Diária CAMARIM ARTISTICO 
Camarins-Estrutura em octanorme 
com portas, medida de 4 x 4m, com 
piso, iluminação, tomadas 110v, 

R$1.000,00 R$10.000,00 
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espelho de corpo inteiro, arara e 
mobiliário contendo 03 mesas, 08 
cadeiras e 02 sofás(por camarim) e 
ar condicionado 

07 2000 Diária GRADES DE PROTEÇÃO Grades 
de proteção medindo 1,30 m de 
altura x 2,00 m de comprimento, de 
encaixe possibilitando o isolamento 
do público. 

R$18,00 R$36.000,00 

Valor total da proposta: R$ 277.500,00 (Duzentos e setenta e sete mil e quinhentos reais) 
Condições de Pagamento: até 30 dias. 
Prazo de Entrega: 10 dias. 
Local de entrega: Será o constante no Pedido de Compra emitido pelo Departamento de Suprimentos. 

Lote 4 
Item Qtd Und Descrição Valor 

Unitário do 
Item 

Valor Total 
do Item 

01 10 Diária SISTEMA DE SOM DE 
GRANDE PORTE 
Sistema de som de grande porte 
com PA em sistema Fly compatível 
para 20000 
pessoas ao ar livre, composto de: 
24 caixas acústicas de Sub Grave; 
24 caixas acústicas para médias e 
altas freqüências com sistema 
LineArray, 
Fling; 
06 potências 5000 watts RMS; 
06 potências 3000 watts RMS; 
06 potências 1200 watts RMS; 
1 processador digital estéreo para o 
PA; 
04 caixas acústicas de Sub Grave 
para o SideFill; 
04 caixas acústicas para médias e 
altas freqüências para o SideFill; 
01 potência 5000 watts RMS para o 
SideFill; 
01 potência 3000 watts RMS para o 
SideFill; 
01 potência 1200 watts RMS para o 
SideFill; 
01 processador digital estéreo para 
o SideFill; 

R$3.200,00 R$32.000,00 
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02 consoles digital de 48 canais por 
12 vias para o PA e monitor; 
01 sistema de intercomunicação 
entre as mesas; 
08 equalizadores analógicos de 31 
bandas estéreos 
06 efeitos digitais; 
16 canais de compressores; 
16 canais de Gate; 
06 potências 2000 watts RMS para 
os monitores; 
12 monitores de 02 vias; 
01 bateria acústica completa; 
03 praticáveis pantográficos 
medindo 2m x lm em alumínio 
02 amplificadores para guitarra; 
01 amplificador para teclado; 
01 amplificador para contra baixo; 
30 microfones com pedestais; 
04 microfones sem fio; 
12 directox; 
01 estabilizador de voltagem de 
5000 watts01 multicabo de 48 vias 
com 60m para PA e 20m para 
monitor 
01 cabo de AC de 100m 
01 fiação necessária para interligar 
o sistema. 
01 aparelho tipo notebook com 
entradas para pen drive, 
aparelhagem para Deejay 
(DJ), 
Operadores técnicos necessários; 
P.A de sustentação do sistema de 
LineArray 

02 70 Diária SISTEMA DE SOM DE MÉDIO 
PORTE 
Sistema de som de médio porte 
composto de: 
06 caixas acústicas de Sub Grave; 
12 caixas acústicas sistema 
LineArray para médias e altas 
freqüências; 
02 Racks de potencia contendo 01 
potência 5000 Watts RMS; 
01 potência 3000 Watts RMS; 01 
potência 1200 Watts RMS; 

R$2.000,00 R$140.000,00 
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01 processador Digital estéreo para 
o PA; 
01 mesa de 32 canais para PA e 
monitor; 
02 equalizadores analógicos de 31 
bandas estéreos; 
01 efeito digital; 
32 canais de Compressores; 
32 canais de Gate; 
02 potências 2000 Watts RMS para 
os monitores; 
05 monitores de duas vias; 01 
bateria acústica; 
07 praticáveis pantográficos 
medindo 2m x 1 m em alumínio; 
02 amplificador para guitarra; 01 
amplificador para contra baixo; 
15 microfones com pedestais; 03 
microfone sem fio; 
08 directbox; 
01 estabilizador de voltagem de 
5000 watts; 
01 fiação necessária para interligar 
o sistema; 
01 cabo de AC de 50m; 
01 aparelho de CD; 01 notebook e 
aparelhagem para Deejay (DJ), 
Operadores técnicos necessários; 
P.A de sustentação do sistema de 
LineArray. 

03 20 Diária SISTEMA DE SOM DE 
PEQUENO PORTE 
Sistema de som de pequeno porte 
composto de: 
04 caixas acústicas de Sub Grave; 
04 caixas acústicas para médias e 
altas freqüências; 
02 andaimes para suporte das caixas 
acústicas 
01 potências 5000 watts RMS; 
01 potências 3000 watts RMS; 
01 potência 1200 watts RMS; 
01 processador digital estéreo; 
01 console digital de 32 canais para 
o PA e monitor; 
05 equalizadores analógicos de 31 
bandas estéreos 

R$1.100,00 R$22.000.00 
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02 efeitos digitais; 
08 canais de compressores; 
08 canais de Gate; 
03 potências 1200 watts RMS para 
os monitores; 05 monitores de 02 
vias; 
01 bateria acústica; 
02 praticáveis pantográficos 
medindo 2m x lm em alumínio 
02 amplificadores para guitarra; 
01 amplificador para contra baixo; 
10 microfones com pedestais; 
04 microfones sem fio; 
08 directox; 
01 estabilizador de voltagem de 
5000 watts 
01 multicabo de 24 vias com 40 
metros 
01 fiação necessária para interligar 
o sistema; 
01 cabo de AC de 100m 
01 aparelho tipo notebook com 
entradas para pen drive, CD e DVD. 
Operadores técnicos necessários. 

04 30 Diãria SISTEMA DE SOM DE MICRO 
PORTE 
Sistemas de som de micro porte 
composto de: 
02 caixas em 02 vias amplificadas 
de 500 watts RMS cada, com tripés. 
Modelo 
de referencia QSC 12 ou similar: 
02 caixas de retorno; 
01 equalizador analógico de 31 
bandas estéreo; 
04 microfones com pedestais; 
04 microfones sem fio; 
03 microfones headsets; 
01 directox; 
01 kit de cabos para interligar os 
sistemas; 
01 mesa 12 canais; 
01 aparelho tipo notebook com 
entradas para pen drive, CD e DVD. 
Operadores técnicos necessários. 

R$750,00 R$22.500,00 
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Valor total da proposta: R$ 216.500,00 (Duzentos e dezesseis mi e quinhentos reais) 
Condições de Pagamento: até 30 dias. 
Prazo de Entrega: 10 dias. 
Local de entrega: Será o constante no Pedido de Compra emitido pelo Departamento de Suprimentos. 

Lote 5 
Item Qtd Und Descrição Valor 

Unitário do 
Item 

Valor Total 
do Item 

01 10 Diária SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
DE GRANDE PORTE 
Sistema de iluminação grande porte 
composto de: 
72 Par Led —5w - RGBW; 
24 Par 64 Foco 6 
12Elipsoidais ETC 26° a 50'; 
20 Set lites de 1000 w 
24 Refletores ACL DE 300 watts; 
08 StroboAtomic 3000 ou similar; 
02Canhões Seguidor 1200 watts; 
06Mini Brutts de 06 lâmpadas de 
650 W cada; 
16Moving Beam-7R; 
16Moving Spot 15R; 
02 Máquinas de fumaça de 1000 w 
DMX com ventiladores; 72 Canais 
de Dimmercom sinal DMX com 
04K por canal proteção por 
disjuntores, filtro de RF por canal e 
ventilação forçada; 
01 Mesa de comando de iluminação 
DMX 512 com mínimo de 60 canais 
analógico e digital - Modelo de 
referencia Avolite 2010 ou igual ou 
equivalência 
superior; 
Kit cabos para interligar o sistema; 
01 Main Power; 
01 Jogo de Cabos (três fases mais 
neutro) de AC de 50 mm com no 
mínimo 50 
metros de comprimento; 
70 metros lineares de Treliça de 
Alumínio Q30; 
06 Bases, 
06 SleaveBlock; 
06 Paus de Carga; 

R$2.700,00 R$27.000,00 
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06 Talhas com capacidade de carga 
de 01 tonelada 
08 RibaltasRGBW DMX para 
iluminação do pavilhão, 02 vapor 
metálicos verde 
para iluminação cênica. 
Operadores técnicos necessários. 

02 70 Diária SISTEMA ILUMINAÇÃO PARA 
EVENTO MÉDIO PORTE 
Sistema de iluminação médio porte 
composto de: 
36 Refletores PAR LED RGBW 
12 Par 64 Foco 6; 
02 Refletores PAR 36 Mini Brut 
6/650 w; 
06 Refletores Elipsoidais ETC 26'a 
50° 1000 w, com íris, porta gobo e 
porta 
gelatinas ou similar; 
02 StroboAtomic 3000 ou similar; 
12MovingBeam 5R; 
OlCanhão Seguidor 1200 watts; 
08 Ribalta RGBW DMX para 
iluminação do pavilhão, 02 vapor 
metálicos verde 
para iluminação cênica. 
01 Mesa de luz com 60 canais 
DMX, modelo de referenciaAvolite 
pear 2010 ou 
igual ou equivalência superior, 
48 Canais de Dimmer com sinal 
DMX 512 com 04 Kw por canal, 
proteção por 
disjuntores, filtro de RF por canal e 
ventilação forçada; 
01 Main Power; 
01 Jogo de Cabos (três fases mais 
neutro) de AC de 35 mm com no 
mínimo 50 
metros de comprimento; 
20 metros de Passa cabo 
ACESSÓRIOS - Cabos de sinal de 
modo a atender todo equipamento 
solicitado 
e as distâncias envolvidas, Garras 
na quantidade suficiente para todos 
os 

R$1.400,00 R$98.000,00 
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refletores solicitados, gelatinas, 
filtros e todos os demais acessórios 
necessários 
para o bom desempenho do 
sistema.; 
Sistema de multicabos e 
cabeamento para interligação dos 
equipamentos, 
Sistemas de fiação (sinal a A/C) 
para interligação das varas, 
01 Kit de cabos para energizar 
pontos nas varas em 110V e 220V 
com 
identificação clara e visível. Todos 
os demais cabos e acessórios 
necessários para 
o bom desenvolvimento do sistema; 
02 Maquinas de fumaça com 
controle remoto à distância e 
temporizador, Martin 
ou equivalente; 
02 Ventiladores; 
70 metros lineares de treliças de 
alumínio Q30; 
06 talhas com capacidade de carga 
de 01 tonelada cada; 
Operadores técnicos necessários. 

03 10 Diária SISTEMA ILUMINAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE 
Sistema de iluminação pequeno 
porte composto de: 
24 Par Led — 5w - RGBW; 
04 Elipsoidais; 
04 Set lites de 1000w 
02 Mini brutts de 04 lâmpadas de 
650 W cada; 
04MovingBeam 5R; 
01 Máquina de fumaça de 800 w 
com ventilador; 
02 Módulos de Dimmer digitais de 
12 canais 
01 Mesa controladora digital de 48 
canais DMX 512; 
01 Fiação necessária para interligar 
o sistema; 
01 Jogo de Cabos (três fases mais 
neutro) de AC de 35 mm com no 

R$1.100,00 R$11.000,00 
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mínimo 50 
metros de comprimento; 
30 Metros lineares de treliças de 
alumínio Q30 com assessórios para 
montagem 
de grid; 
04 Talhas com capacidade de carga 
de 01 tonelada; 
Operadores técnicos necessários. 

04 10 Diária SISTEMA ILUMINAÇÃO DE 
MICRO PORTE 
12 Par Led —5w - RGBW; 
01 Mesa controladora digital de 32 
canais DMX 512; 
01 Fiação necessária para interligar 
o sistema; 
01 Jogo de Cabos (três fases mais 
neutro) de AC de 16 mm com no 
mínimo 30 
metros de comprimento; 
30 Metros lineares de treliças de 
alumínio Q30 
02 Talhas com capacidade de carga 
de 01 tonelada; 
Operadores técnicos necessários. 

R$650,00 R$6.500,00 

05 10 Diária TELÃO DE PROJEÇÃO E 
PROJETOR 
Sistema composto por 01 Projetor 
de 5000 Lumens e Tela de projeção 
—4 mx 3 
m com suporte de sustentação da 
tela em estrutura de duralumínio e 
01 notebook 
com configuração para apresentação 
multimídia. 

R$800,00 R$8.000,00 

06 50 Diária PAINEL DE LED 
Painel de Led Indoor P-05(Alta 
resolução) — SMD —512 PCS 
Brilho>CD 
1000M2- Ângulo de visão 120°-
RGB; Medidas 4m x 3m. 

R$1.800,00 R$90.000,00 

07 20 Diária PAINEL DE LED 
Painel de Led Outdoor P-10(Alta 
resolução) — SMD —512 PCS 
Brilho>CD 
1000M2- Ângulo de visão 120°-
RGB; Medidas 4m x 3m. 

R$840,00 R$16.800,00 
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Valor total da proposta: R$ 257.300,00 (Duzentos e cinqüenta e sete mil e trezentos reais) 
Condições de Pagamento: até 30 dias. 
Prazo de Entrega: 10 dias. 
Local de entrega: Será o constante no Pedido de Compra emitido pelo Departamento de Suprimentos. 

Lote 6 
Item Qtd Und Descrição Valor 

Unitário do 
Item 

Valor Total 
do Item 

01 05 Diária GERADOR 
Gerador de 250KVA, silenciado 
blindado acusticamente, operador, 
manutenção 
preventiva e combustível. 

R$1.200,00 R$6.000,00 

02 30 Diária GERADORE 
Gerador de 150KVA, silenciado 
blindado acusticamente, operador, 
manutenção 
preventiva e combustível. 

R$1.850,00 R$55.500,00 

03 10 Diária GERADORE 
Gerador de 100KVA, silenciado 
blindado acusticamente, operador, 
manutenção 
preventiva e combustível. 

R$1.700,00 R$17.000,00 

Valor total da proposta: R$ 78.500,00 (Setenta e oito mil e quinhentos reais) 

Condições de Pagamento: até 30 dias. 
Prazo de Entrega: 10 dias. 
Local de entrega: Será o constante no Pedido de Compra emitido pelo Departamento de Suprimentos. 

II— DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 — O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal ou fatura mediante 
apresentação da mesma ao setor correspondente, ou aos responsáveis por ele designados, onde deverão estar 
discriminadas as quantidades que efetivamente foram entregues seus valores unitários e seu valor total, o 
número do processo administrativo, a modalidade e o número da Licitação, o número do "pedido de 
compra", e com o devido "Atestado de Recebimento" lançado no verso e assinado por um dos responsáveis 
acima declinados, sem o que o documento ficará retido por falta de informação fundamental. 
2 — O atraso nos pagamentos devidos à Adjudicatária sujeitará a PREFEITURA ao pagamento de juros de 
mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 
3 — O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de encargos 
financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste contrato. 

III — DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: 
O fornecimento do objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Adjudicatária, ficando 
vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização 
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da PREFEITURA. 

IV — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da Dotação 
Orçamentária da Secretaria Requisitante. 

V — DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA: 
1 — após a assinatura da presente Ata fornecer o objeto conforme lhe for solicitado; 
2 — cumprir integralmente o objeto e prazo deste instrumento, devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal 
necessário à sua execução; 
3 — assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do contrato; 
4 — responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente, relativos ao contrato, que, por si, seus 
prepostos e empregados causarem, em virtude de dolo, negligência, imprudência ou imperícia, respondendo 
por todos os danos a que, eventualmente, der causa ao Município ou a terceiros; 
5— fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, informações detalhadas sobre assuntos pertinentes 
ao objeto contratado; 
6 — permitir à PREFEITURA, através do departamento competente, exercer ampla e permanente 
fiscalização, em especial, quanto à qualidade e quantidade do objeto contratado, fiscalização essa que, em 
hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros. 
7— cumprir com as demais obrigações e responsabilidades contidas no Anexo I do Edital de Licitação. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: 
Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA obriga-se a: 
1 — fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e demais informações necessárias à sua 
execução; 
2— efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste instrumento; 
3 — exercer a fiscalização dos serviços, por técnicos especialmente designados. 
4— cumprir com as demais obrigações contidas no Anexo do Edital de Licitação. 

VII— DA FISCALIZAÇÃO: 
1 — Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à qualidade, 
quantidade e adequação do objeto, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente instrumento. 
2 — A fiscalização dos serviços pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 
Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui previstas. 
3 — Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do objeto, o departamento correspondente 
adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, conforme o caso. 
4 — A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos pertinentes ao objeto 
contratado. 
5 — À Prefeitura é reservado o direito de solicitar a imediata substituição do objeto, que não se apresentar em 
boas condições de uso ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas. As eventuais 
substituições durante o contrato deverão ser feitas no padrão equivalente ou superior ao estipulado, sem 
qualquer ônus adicional. 

VIII— DAS PENALIDADES: 
1 — As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal n° 8.666/1993 
aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 
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2— Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou parcial, a 
Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo garantida a defesa 
prévia: 
2.1— Advertência; 
2.2— Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 
2.2.1— Pelo atraso injustificado do fornecimento do objeto ou prestação de serviços, correspondente a 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 20% (vinte por cento) do valor total contratado; 
2.2.1.1— Após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços, caracterizar-se-á o 
descumprimento parcial do contrato; 
2.2.2— Sem prejuízo, havendo inexecução total na execução do objeto deste certame, a Contratada ficará 
sujeita ainda a aplicação de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor contratado; 
2.2.3— A recusa injustificada da empresa vencedora e, depois de decorridos os 05 (cinco) dias mencionados 
para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de 
Registro de Preços no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das obrigações 
assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item 
imediatamente anterior. 
2.3— Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, dependendo da gravidade da falta; 
2.4— Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta grave, com 
comunicação aos respectivos registros cadastrais; 
3 — A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal n° 8.666/1993 não exonera a 
inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

IX — DA RESCISÃO: 
1 — O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação judicial, 

sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal n° 8.666/1993, bem 

como os estabelecidos abaixo: 
1.1. A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 
1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 

anuência e autorização da Prefeitura; 
1.3. Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida comprovação de força 

maior; 
1.4. Não cumprimento de determinação deste instrumento. 
2— Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
3 — Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à 

Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será creditado em 
favor dela. 

X — DO REGIME JURÍDICO: 
O presente instrumento é regido pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, Decreto Federal n° 
7892/2013 e Decreto Municipal n° 2.279/05. 

XI —DO FORO: 
As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Itanhaém, Estado de São Paulo, para as questões 
que surgirem durante a execução desta Ata, que não forem resolvidas amigavelmente, com expressa 
renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Avenida Washington Luiz, 75 - Centro - Itanhaérn - Cep: 11.740-000 Tel (13) 3421-1600. 

Secretaria de Administração 
Departamento ã Suprimentos 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
02 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta todos os efeitos legais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE ITANHAÉM, 

Em 15 de Janeiro de 2020. 

Secretário Municipal de Administração Adjudicatária 

Testemunhas: 

1. 2. 
Nome: Nome: 
RG: RG: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITANHAÉM E A EMPRESA J.S. CAVALCANTI DA SILVA-ME, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 1.748/2.020; CONVITE N° 05/2.020, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DE PALCO, COBERTURA, EQUIPAMENTOS DE SOM, ILUMINAÇÃO DE PALCO, 
ILUMINAÇÃO CÊNICA E GRADIL PARA O CARNAVAL 2.020. 

CONTRATO NP 28/2.020. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. 
Washington Luiz n2 75, Centro, inscrita no CNP1/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste 
ato representada pelo Sr. Secretario de Municipal de Turismo, JOSÉ RENATO COSTA 
DE OLIVA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 25.701.143-2 
e inscrito no CPF/MF sob n° 261.238.968-73, doravante denominada simplesmente 
PREFEITURA, e, de outro lado, a IS. CAVALCANTI DA SILVA-ME, com sede na Rua 
Waldernir Biller Brandão, n° 690, Vila São Paulo, Itanhaém/SP, inscrita no CNPJ/MF sob 
n2 17.032.092/0001-94, neste ato representada por JULIANA S. CAVALCANTI SILVA, 
solteira, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n° 27.342.830 e inscrita no 
CPF/MF sob n° 317.574.678-07, doravante aqui denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato A LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE PALCO, COBERTURA, EQUIPAMENTOS DE SOM, ILUMINAÇÃO DE 
PALCO, ILUMINAÇÃO CÉNICA E GRADIL PARA O CARNAVAL 2.020, tudo de acordo 
com o descrito no Memorial Descritivo que, juntamente com a Planilha de Orçamentos, 
Cronograma Físico Financeiro e projetos, constantes do processo administrativo n-9
1.748/2.020, Convite n° 05/2.020, ficam fazendo parte deste instrumento, para todos 
os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado é de R$ 

165.750,00 "(cento e sessenta e cinco mil, setecentos e cinqüenta reais), que a 

PREFEITURA pagará à CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após 

apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 
O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA 

sujeitará a PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) 
ao mês. 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada 
período de 12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de 
acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de 
Pesquisas econômicas (IPC/FIPE). 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato se dará entre 21 e 25 
de fevereiro de 2.020, admitida a sua prorrogação a c ,itério das partes e em 
consonância com o que estabelece a Lei Federal n° 8.666, le 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a 
terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato 
correrão por conta das seguintes dotações do orçamento municipal vigente: n° 
02.19.00.23.695.0017.2094.3.3.90.39. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

I - cumprir integraimente o objeto e prazo deste contrato, 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 
II - designar preposto, para representá-la na execução do 

contrato; 
ifi - assumir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto 

contratado; 
IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer 

acidente que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, 
negligência, imprudência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, 
eventualmente, der causa ao Município ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais empregados. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a 
PREFEITURA obriga-se a: 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes 
e demais informações necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o 
estabelecido neste contrato; 

III exercer a fiscalização do serviço por técnicos 
especialmente designados. 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos 
artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou 
irregularidade na execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda 
sujeita às seguintes penalidades: 

1 - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 

II - suspensão de participação em licitação e im€i ento.. 
de contratar tom a PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 
A multa prevista neste instrumento não tem caráter 

compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito 
pela PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação 
prévia, judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a 
prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

II - paralisação do serviço, sem justa causa e prévia 
comunicação à PREFEITURA; 

III - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das 
cláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de falência ou dissolução da 
CONTRATAda; 

✓ - alteração social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 
PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei ri° 
8.883/94 e por outras leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou co r vérsias 
decorrentes do presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da omfr. óe 
Itanhaém, /Esto o de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais egiado 
que seja. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o 
presente em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que 
também o assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

Itanhaém, 1 .- evereiro de 2.020. 

JOSÉ RENA A DE 011VA 
Secretário unicival de Turismo 

1LS. CAVALCANgl DA SILVA-ME 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
CONTRATADOJ.S. CAVALCANTI DA SILVA-ME 
CONTRATO N° 28/2.020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.748/2.020 
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PALCO, COBERTURA, EQUIPAMENTOS DE SOM, 
ILUMINAÇÃO DE PALCO, ILUMINAÇÃO CÉNICA E GRADIL PARA O CARNAVAL 2.020 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 
janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Itanhaém, 19 de Fevereiro de 2.020. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Marco Aurelio Gomes dos Santos 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 192.900.488-59 RG:24.682.841-9-SSP/SP 
Data de Nascimento: 05/08/1977 
Endereço residencial completo:Rua Teimo Diz, n0256- Casa 10, Vila São Paulo 
E-mail institucional Pr itanhaem.sp.gov.br 
E-mail pessoal:mar .prefeito@gmail.com.br 
Telefone(s): 
Assinatura: 
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Responsáveis que assinaram o aju5te 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: José Renato Costa de Oliva 
Cargo: Secretário Municipal de Turismo 
CPF: 261.238.968-73 RG: 25.701.143-2 
Data de Nascimento: C / / 
Endereço residencial completo:  AU • u2L-h c=1,1(Âmlutr )-
E-mail institucional 
E-mail pessoal: 
Telefone(s): 
Assinatura: 

`rnk Ccl-

Pela CONTRATADA: „ .. 
Nome:  Arpt(lt k 1/'• 

Cargo:  /proc-t,  rAcryt-
CPF/RG N°:  e t-r»/L. ‘"" 3 2- 2--»/O '49 7 
Data de Nascimento: 47 //f- / 7‘ 
Endereço comercial completo:  A/A A- 1-)c -̂?-4- 2i c t  74' 
E-mail institucional:  tti6w0cyt/A,:iw .4!) P'"? n-
E-mail pessoal: 
Telefone(s):  i e?/. 9o2 .5.71 

‘_2çAAssinatura: 

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 
02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURIDICO 
ANÁLOGO E/OU TERMO ADITIVO. MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 28/2.020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.748/2.020 
MODALIDADE: CONVITE 
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PALCO, COBERTURA, EQUIPAMENTOS DE SOM, 
ILUMINAÇÃO DE PALCO, ILUMINAÇÃO CÊNICA E GRADIL PARA O CARNAVAL 2.020 

Responsável da Prefeitura 

Nome José Renato Costa de Oliva 
Cargo Secretário Municipal de Turismo 

RG. N° 25.701.143-2/ CPF: 261.238.968-73 
Endereço 
Residencial 
Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75- Centro - 
Itanhaém -SP - CEP 11740-000 

Telefone 
e.mail pessoal 
e.mail comercial 

Responsável da Contratada 

Nome pl.,:v,  /IA-a r" 
Cargo
CPF/RG. N°
Endereço 
Residencial 
Endereço 
Comercial 

A/4 144047-tl.r- 0‘24-0"-• ,,Ad,..0.4is 6 .9e.,. 

Telefone 
e.mail pessoal 
e.mail comercial 4.1614/4r,t4(i,-;~,e,C)(,-,1#2. i . . (10--

Av. Washington Luis. 75. Centro l Itanhaem/SP CEP. 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. www.itanhacm.sp.gov.br 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhaém- SP. 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADO: J.S. CAVALCANTI DA SILVA-ME 

CNPJ N°: 17.032.092/0001-94 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 28/2.020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 1.748/2.020 

DATA DA ASSINATURA: Itanhaém, 19 de Fevereiro de 2.020. 

VIGÊNCIA: 21 e 25 de fevereiro de 2.020 

OBJETO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PALCO, COBERTURA, EQUIPAMENTOS DE SOM, 

ILUMINAÇÃO DE PALCO, ILUMINAÇÃO CÊNICA E GRADIL PARA O CARNAVAL 2.020 

VALOR (R$): R$ 165.750,00 (cento e sessenta e cinco mil, setecentos e cinqüenta reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 
especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas; 

LOCAL e DATA: nhaém„19 evereiro de 2.020. 

RESPONSÁVEL: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITANHAÉM E A EMPRESA SOM & LUZ LTDA, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1.966/2.020, CONVITE N° 06/2.020, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE ESTRUTURA 
DE SOM, ILUMINAÇÃO E GERADOR PARA FESTIVAL MUSICAL. 

CONTRATO N2 29/2.020. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. 
Washington Luiz n2 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste 
ato representada pelo Sr. Secretario de Municipal de Turismo, JOSÉ RENATO COSTA 
DE OLIVA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 25.701.143-2 
e inscrito no CPF/MF sob n° 261.238.968-73„ doravante denominada simplesmente 
PREFEITURA, e, de outro lado, a ESPAÇO SOM & LUZ LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
n2 00.019.369/0001-46, com endereço à Rua Antonieta Loureiro, N° 35-Centro, 
Mongaguá/SP, neste ato representada por Luis Eduardo Rivas, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG n° 10.803.257 e inscrito no CPF/MF sob n° 
801.757.328-68, doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre 

si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato A CONTRATAÇÃO 

DE ESTRUTURA DE SOM, ILUMINAÇÃO E GERADOR PARA FESTIVAL MUSICAL, tudo 

de acordo com o descrito no Memorial Descritivo que, juntamente com a Planilha de 

Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e projetos, constantes do processo 

administrativo n2 1.966/2.020, Convite n° 06/2.020, ficam fazendo parte deste 

instrumento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O preço total do serviço ora contratado é de R$ 42.200,00 
(quarenta e dois mil e duzentos reais), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no 
prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA 
sujeitará a PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) 
ao mês. 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada 
período de 12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de 
acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de 
Pesquisas econômicas (IPC/FIPE). 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato se dará entre 22 e 23 
de fevereiro de 2.020, admitida a sua prorrogação a critério das partes e em 
consonância com o que estabelece a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a 

terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato' 

correrão por conta das seguintes dotações do orçamento municipal vigente: n° 

02.19.00.23.695.0017.2094.3.3.90.39. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste co 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 
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II - designar preposto, para representá-la na execução do 
contrato; 

ifi - assumir total responsabilidade por todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto 
contratado, 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer 
acidente que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, 
negligência, imprudência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, 
eventualmente, der causa ao Município ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais empregados. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a 
PREFEITURA obriga-se a: 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes 
e demais informações necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o 
estabelecido neste contrato; 

III - exercer a fiscalização do serviço por técnicos 
especialmente designados. 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos 
artigos 86 a 88 da Lei Federal n2 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou 
irregularidade na execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda 
sujeita às seguintes penalidades: 

I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato; 

de contrata; 

devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o 
judicialmente.
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A multa prevista neste instrumento não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito 
pela PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação 
prévia, judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a 
prévia e expressa autorização da PREFEITURA.

II - paralisação do serviço, sem justa causa e prévia 
comunicação à PREFEITURA; 

III - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das 
cláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de falência ou dissolução da 
CONTRATAda, 

V - alteração social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 

A CON-I RATADA reconhece, desde já, os direitos da 
PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 

da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO REGIME JURIDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei 

Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei ns2

8.883/94 e por outras leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 
decorrentes do presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de 

Itanhaém, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 
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E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o 
presente em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que 
também o assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

1. 2 
Nome: 09/aacm, d.e (50" a No 
RG: RG: 5293181-X R : 

Itanhaém, 19 d reiro de 2.020. 

JOSÉ REN 
Secretári 

TA-DE-OLIVA 
de Tu,iismo 

is( LUZ LTDA 
-- Contratada 

henreque C. Santas 

RO 35.574.065-1 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
CONTRATADO:ESPAÇO SOM & LUZ LTDA 
CONTRATO N° 29/2.020 
PROCESSO ADMINISTRATNO N° 1.966/2.020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESTRUTURA DE SOM, ILUMINAÇÃO E GERADOR PARA 
FESTIVAL MUSICAL 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 
janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para. 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Itanhaém, 19 de Fevereiro de 2.020. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Marco Aurelio Gomes dos Santos 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 192.900.488-59 RG:24.682.841-9-SSP/SP 
Data de Nascimento: 05/08/1977 
Endereço residencial completo:Rua Teimo Diz, n256- Casa 10, Vila São Paulo 
E-mail institucional Pr aem.sp.gov.br 
E-mail pessoal: ar eito@gmail.com.br 

Telefone(s): 
Assinatura. 
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Ruponsáveis que assinaram o ajuste 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: José Renato Costa de Oliva 
Cargo: Secretário Municipal de Turismo 
CPF: 261.238.968-73 RG: 25.701.143-2 
Data de Nascimento: / 
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional 
E-mail pessoal: 
Telefone(s): 
Assinatura: 

Pela CONTWADA: 
Nome:  *Kit, --xao 
Cargo:  .;L2- ..2 - 
CPF/RG N°.  7Q1 .2 32cr--6).' 1 í2. f03.2-5 
Data de Nascimento: II / Á  57 
Endereço comercial completo: 7, J 

3 i? E-mail institucional:  E..)? V a 
E-mail pessoal*  L402 tm-S" 
Telefone(s):  43 --
Assinatura: 

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 360037003600300030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



MUNICÍPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 
02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO 
ANÁLOGO E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 29/2.020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.966/2.020 
MODALIDADE: CONVITE 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESTRUTURA DE SOM, ILUMINAÇÃO E GERADOR PARA 
FESTIVAL MUSICAL 

Responsável da Prefeitura 

Nome José Renato Costa de Oliva 
Cargo Secretário Municipal de Turismo 

RG. Nl° 25.701.143-2/ CPF: 261.238.968-73 
Endereço 
Residencial 
Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75- Centro - 
Itanhaém -SP - CEP 11740-000 

Telefone 
e.mail pessoal 
e.mail comercial 

Responsável da Contratada 

Nome /0 t. ;' S rt Álr: j s kjk S 
Cargo ça() .;c - J--,. 4,-.Ï1?4-,PècP 
CPF/RG. N° Sí)1 - ?..s,22- e i 1)
Endereço 
Residencial Á- O_ //f.4 -1..,' ti 1- Á ew• •,.,Í cic ÁliP -4/ se-,g - 5? 
Endereço 
Comercial
Telefone 13 -  ." ,442-344 
e.mail pessoal jo E E i vel-S n --) c)9,c . CoA4 3 /Z 
e.mail comercial gspF (.) r;
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhaém- SP. 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADO: ESPAÇO SOM & LUZ LTDA 

CNPJ N°: 00.019.369/0001-46 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 29/2.020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 1.966/2.020 

DATA DA ASSINATURA: Itanhaém, 19 de Fevereiro de 2.020. 

VIGÊNCIA: 22 e 23 de fevereiro de 2.020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESTRUTURA DE SOM, ILUMINAÇÃO E GERADOR PARA FESTIVAL 
MUSICAL 

VALOR (R$): R$ 42.200,00 (quarenta e dois mil e duzentos reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas; 

LOCAL e DATA: Itanhaém, 19 de Fevereiro de 2.020. 

RESPONSÁVEL: 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM E 
A EMPRESA EUGENIO MARTINS JUNIOR EIRELI, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17295.2021, 
CONVITE N° 63/2021, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRODUÇÃO DE FESTIVAL DE MUSICA DE BLUES, INTITULADO ESTAÇÃO BLUES. 

CONTRATO N° 05/2022. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington 
Luiz n2 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato representada 
pela Sra. Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, MARCIA GALDINO ALVES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 24.400.183-2, e inscrita no CPF/MF sob 
o n° 248.727.518-92, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a 
empresa EUGENIO MARTINS JUNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ N'' 14.240.073/0001-65 localizada 
à Rua Saturnino de Brito, n° 71, Apto. 12, Marapé, Santos/SP, CEP n° 11070-000, Itanhaém/SP, 
CEP n° 11740-000, neste ato representado por EUGENIO MARTINS JUNIOR, brasileiro, casado, 
portador do RG n° 18.902.428-8 e CPF n° 080.568.928-18, doravante aqui denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE FESTIVAL DE MUSICA DE BLUES, INTITULADO 

ESTAÇÃO BLUES, tudo de acordo com o descrito no Memorial Descritivo que, juntamente com 

a Planilha de Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e projetos, constantes do processo 
administrativo n° 17295.2021, Convite n° 63/2021, ficam fazendo parte deste instrumento, para 
todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA DO 
REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados sob o regime de preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado é de R$ 29.000,00 (vinte 
e nove mil reais), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias 
após apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 
PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada período 
de 12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação 
do índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas econômicas (IPC/FIPE). 
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Cl ÁllSULA Ql LUTA 

DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato é de 07 à 29 de janeiro de 
2022 admitida a sua prorrogação a critério das partes e em consonância com o que estabelece 
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 
02.13.05.13.392.0011.2067.3.3.90.39. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 
devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 

II - designar preposto, para representá-la na execução do 
contrato; 

III - assumir total responsabilidade por todos os encargo 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto 
contratado; 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer 
acidente que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa 
ao Município ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais empregados. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

ri ÁUSI ILA nTTAVA 

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 
obriga-se a: 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes 
demais informações necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o 
estabelecido neste contrato; 

designados. 
III - exercer a fiscalização do serviço por técnicos especialmente 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
a 88 da Lei Federal n2 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades: 

1 - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato. 

11 - suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 
PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e 
expressa autorização da PREFEITURA; 

11 - paralisação do serviço, sem justa causa e prévia 
comunicação à PREFEITURA; 

ifi - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer 
dascláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; 
V - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 
PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Av. Washington I.uis. 75. Ccntrol ItanhaérniSP I CEP. 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. WWW itanhaem.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n2 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.883/94 e por outras 
leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de São 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

Itanhaém, 18 de janeiro de 2022. 

MARCIA GALDINO ALVES 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

EUGENIO MARTINS JUNIOR EIRELI 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

2. 

Nome: Nome: 
RG: RG: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: EUGENIO MARTINS JUNIOR EIRELI 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 05/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE FESTIVAL DE MUSICA 

DE BLUES, INTITULADO ESTAÇÃO BLUES 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 

Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contrataco manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mas couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 18 de janeiro de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF/MF sob n° 261.170.218-79 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.218-79 

Ass:natura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 
Nome: MARCIA GALDINO ALVES 

Cargo: Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

CPF: 248.727.518-92 

Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome. MARCIA GALDINO ALVES 

Cargo: Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

CPF: 248.727.518-92 

Assinatura:  
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURIDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 05/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17295.2021 
MODALIDADE: Convite 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE FESTIVAL DE 
MUSICA DE BLUES, INTITULADO ESTAÇÃO BLUES 

Responsável da Prefeitura 

Nome MARCIA GALDINO ALVES 
Cargo Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

RG. N° CPF: 248.727.518-92 RG: 24.400.183-2 
Endereço 
Residencial 

Rua Amelio de Figueiredo, 376, Belas Artes, 
Itanhaem/SP, CEP n° 11740-000 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75 — Centro — 
Itanhaém -SP — CEP 11740-000 

Telefone (13) 3421-1700 
e.mail pessoal 
e.mail comercial marcia.galdino@itanhaem.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome 
Cargo 
CPF: 
Endereço 
Residencial 
Endereço 
Comercial 
Telefone 
e.mail pessoal 
e.mail comercial 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADA: EUGENIO MARTINS JUNIOR EIRELI 

CNPJ N°: 14.240.073/0001-65 
CONTRATO N°: 05/2022 

DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2022 

VIGÊNCIA: 07 à 29 de janeiro de 2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE FESTIVAL DE MUSICA 

DE BLUES, INTITULADO ESTAÇÃO BLUES 

VALOR (R$): 29.000,00 (vinte e nove mil reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: Itanhaém, 18 de janeiro de 2022 

RESPONSÁVEL: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Juridicí.

-:RMO DE CONTRATC QUE ENTRE SI CELEBRAM A P:REFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM 
EMPRESA AUREO BACELAR DA SILVA 25524228889, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
346/2021, CONVITE N° 65;2021, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE 

,,S-)ECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE ;EST",VAL INTITULADO "VERÃO CULTURAL A S, 
REALIZADO ENTRE OS DIAS 6 E 30 DE JANEIRO DE 2022 

CONTRAI O N° 07i2322. 

Pelo presente instrumento e na meinor forma de direito, de 
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM. com sede nesta cidade na Av. Washirgti 
Luiz ri2 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob i  46.578498/000I-75, neste ato reoresenji
pela Sra. Secretária Municipal de Educação CuitJra e Esportes, MARCIA GALDINO ALVES 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n` 24,400.183-2. e inscrita no CPF/MF 
o n° 248.727518-92, doravante denominada simplesmente PREPFITURA, e, de outro iacio, 
empresa AUREO BACELAR DA SILVA 25524228889, inscri:o no C.NPJ N" 13 467 352/0002-

localizada Rua Manoel Joaquim do Nascrnento rf 581, ivoti Itannaem!SP. CEP n° 1114 

000, neste ato representado por AUREO BACELAR DA SILVA, portador do RG n° 26.256 305-6 
F no 255.242.288-89, doravante aqui denominada simpiesmente CONTRATADA, têm entre 

,..sto e acordado o seguinte 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
OFCETO 

Cor sztJ etJ br: nresente contrato CONTRATAÇÃO D 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÏ0 DE FESTIVAL INTITULADO VERÃO CULTURAL. 

SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 6 E 30 !"..)E :.ANE.IRO DE 2022: tudo de acordo com o descri: 

no Memorial Descritivo que, juntamente com a Pianiiha de Orçamentos, Cronograma 

F ,nanc:eiro e projetos, constantes do procem adrninstrativo n° 11346/2021, Convite '-

65/2021. ficam fazendo parte beste ir.strurnento, para todos os fins e efeLter, lega 

inoependenternente de transcrição 

cLÁsjik SfLNDA 2,0 
REG1M PNEn..(ÃO 

../ 

O serviçc-, stÁrf: exe,:-L.rac sob o regime de preço gicba.. 

  P,C ERA 
DO PREÇO '74 AS )IÇÔES DE

O preço oru c ser.,:co ora contratado é de RS 145.500.0' 

-ente ..._;uarenta e cinco mi, quinherire, rebis',. que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA

b, ozo de até 30 (trinta) dias após apresentacao da correspondente Nora Fiscal/Fatura 

O atraso nos °aclame-nes devidos à CONTRATADA sujeitara ,-.-

Pi EFEITURA 30 pagamento de juros de mo, 3 a razão be 1% (um por cento) ao mês. 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada periai. 

de 12 (doze) meses contados da data dc ,3pQ•sentacãr da proposta, de acordo com a variaç.i, 

do Índice de Preços ao Consumidor da F-,,:ndaçãc.) insuuto de Pesquisas economicas (IPC/FIPE). 
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MUNICIPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CLAUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O p,•azo de vgéncia deste :-_ontrato é de 06 à 30 de janeiro • , 
2022 admitida a sua prorrogação a critério das partes e em consonância com o que estabeie 
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas aiterações posteriores. 

CL.A' SULA QUINTA 
DA CESSÃO E 7RANSFERÉNC1A QQ CONTRA'..0 

A execução do objeto deste contrate será de intei:.,. 
-esponsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a tercere 
o todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREgETLRA. 

SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oecorremes da execução deste contrato correrJ,

per conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: - 
02.13.05 13.392.0011 2067.3.3 90.39. 

CLAUSULA WIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a. 

I - cumprir ntegralmente o ob,i 55 e prazo deste contrare 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoa necessário à sua execução;., 

- designar preposto, para representa-ia na execução d: 
'trato; 

ii! • ass,:mir mal responsabilidade por todos os encar..-.. 
-z,b&histas, orevidericiários, fiscais e comerciais decorrentes da execução oo cOje 
:ontratado; 

IV - respc.)nsabilizar•-se inteiramente por todo e quaL-. : 
4;:lente que, por si, seus prepostos e ernoeqados causar, em v;rtude de dolo, negligenci. 

irriorudência ou imperícia, respondendo Por todos os danos 3 que. eventualmente. der cau 
ac Município ou a terceiros; 

V - forne-ei . r>en-ionr- que soiic:tado pela PREFEITURA, 
informações detalhadas sobre assuntos oertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõet-
resultantes de sua execução ou de materiais empregados. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria JuridicEs 

CA ULA OITAVA 
2,6,5_08RIGAçOES DA PREFEITURA 

Para a pies -ealize..ção do objeto deste contrato. a PREFEilt R-
-ga -Se 3 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo habil, as 
lemais informações necessárias à sua execução, 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo cri-.
..:, :abelecido neste contrato; 

jesignados 
III - exercer a fscalização do serviço por técnicos especialme-

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem wejuizo da aplicação das sanções previstas nos artigos S. 
a 88 da Lei Federal n2 8.666/93, havendo inadimplencia, inexecução ou irregularidade ri. 

execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguinte 

penalidades: 
I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor cir 

,cntrato. 
II - suspensão J.4e pwticipação em licitação e rrioedirnento 

,:ontratar com a PREFEITURA peio prazo de 2 ;cais) anos 
A multa será descontada dos pagamentos eventualmen: 

devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando foro caso, cobrada Judicialmente 

A multa prevista neste instrumento não tem carate 

,ompensatõrio e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 1- po abilidaJ 

por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pe.! . 

PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia. judicial o 

extrajudicial, nos seguintes casos 
: - sjocon,rv.ação totai ou parcial do seu objeto, sem a prévia i-

oressa autorização da PREFEITURA; 
II - pargsação do serviço.• ser:' justa causa e pré,-,. 

.:- r-iunicação à RE FEITURA; 
- se a IONTRA7ADA deixar de cumprir quaisqu,- -

jasciáusulas ou condições estatuídas nc presente lnstrurnento; 
IV - decretação de faléncia ou dissolução da CONTRATADA; 
V - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrury 

-3 CONTRATADA, que prejudoue a execução do contrato. 

A CONTRATADA reconnece, desde já, os direitos c 
PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da 
ederal ri° 8.666/93. 
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MUNICIPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Juridic‘ 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
DO REGIME !.)RIDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratuai é regido pela Lei Federai 
66, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n2 8.883/94 e por outras 
posteriores, em :odas as suas disposições 

CLÁUSULA DEC1M.A. SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes , 

presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de ltanhaem, Estado de Si 

Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem assim, de ,7,erfeito acordo, assinam o preseri 

em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, Que também 

3ssinarn, para que surtam todos os efeitos legais. 

STEMUNHAS 

Nume 
RG, 

Celso R ' 
4A 

Itanhaern, 18 de janeiro de 2022 

MARC GALDINO ALVE 5 

Secretária Mun:cipal de Educação, Cultura e Espor 

AUREO BA AR DA SILVA 2552422888 e. 
Contratar.

Ncrnez 

aaprweIl-lenticlue c. Sargos 

RG 35.576 OSS-1 

4,, 4 • #‘44 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÊM 
CONTRATADO: AUREO BACELAR DA SILVA 25524228889 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 07/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DF FESTIVAL 
INTITULADO "VERÃO CULTURAL, A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 6 E 30 DE JANEIRO D. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua e:az; 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribuna; de Contas do Estado de Sãi:i
cujo trâmite processual ocorrerá pele sistema eetrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta .',--

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de ;--1,r 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP: 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

ser torrados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial au E -

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São P . 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n°709. de 14 de janeiro de 1993, inic 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no '-

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Arug.: 

Instruções n°01/2020, conforme "Deciaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fria e 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regmentas. • 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 18 de janeiro de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADC 

Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.218-79 

A. Washington Luis. 75. Centro I tanhaéln: SP U740-000 lei ( 131342 -1600. wum.itanhaem.sp.go% hr 
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RESPONSÁV P H•MOLOG DO RTA E. R TIFI A ÃO DA 

Nome: TIAGO RODRIGUES 

Cargo. Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.2 

Assinatura 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O NUS,: 

Pelo contratante: 
Nome. MARCIA GALDINO ALVES 

Cargo: Secretário Municipal de Educat,ão. Cuitura e Esportes 
CPF: 248.727.518-92 

Assinatura:  

Pela contratada: 

Nome. 

Cargo 

CPF.

Assinatur 

ORDENA92DE DESPESAS DA CONTRATANTE. 

Nom ARC1A GALDINO ALVES 
Cargo: Secretario Municipal de Educaçao, Cultura e Espertes 

CPF. 248.777.518-92 
Assinatura.  *-)nalvt~t... cs-r(4--

Av. Washington Luis. 75. Centro Itanhaém !SP CEP. 1 1740-000 le1. tlSi 3421-1400. v .itanhuntp.go ini 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 360037003600300030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



MUNICIPIO DE ITANI--W, t 
Procuradoria Juric 

RESOLUCÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO 00 RESPONSÁVEL OUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURIDICO ANALOG: 

E/OU TERMO ADITIVO, MODIFIC ATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM 
TERMO DO CONTRATO N° 07/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 17346/202: 
MODALIDADE: Convite 
OBJETO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE FESTIVA); 
INTITULADO 'VERÃO CULTURAU„A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 6 E 30 DE 1 
2022 

Responsável da Prefeitura 

Nome MARCIA GALDINO ALVES 
Cargo Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

RG. Ni CPF: 248.727.518-92 RG: 24.400.183-2 
Endereço 
Residencial 

Rua Ameiio de Figueiredo, 376, Belds Artes. 
itanhaérnisP, CEP n3 11740-C43,3 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington 1.112 ne' 75 — Centro — 
itannaem -SP — CEP 1740-000 

Telefone (13) 3421-1700 
e.mail pessoa; 
e.mail comercial marcia.gaidino@itanhaem.sp gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome 
Cargo 
CPF.
Endereço 
Residencial 
Endereço 
Comercial 
Telefone 
esnail pessoa[ 
e.mail comerciai 

Av. Washington Luis. 75. Centro Itanhaâii 11740-000 lel. (1313421 -I h00. xvx‘%%.itanharin sp gox.INt 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 360037003600300030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADA: AUREO BACELAR DA SILVA 25524228889 

CNPJ NI°. 13.467.362/0001-39 

CONTRATO N°: 07/2022 

DATA DA ASSINATURA. 18 de janeiro de 2022 

VIGÊNCIA. 06 à 30 de janeiro de 2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE FESTIVAL 

INTITULADO "VERÃO CULTURAL", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 6 E 30 DE JANEIRO tI): . L 

VALOR (R$): 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil, quinhentos reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas c. ..ei 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente ic çã encontram - 

respectivo processo processo administrativo arquvado na origem à disposição-do Tr unal de Cont 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia.' 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade suprap a. sob as pena,:, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspOndent li ação, em especiai. os 

relacionados, encontram-se no respectivo proceyd adminis ativo arquivado na oT 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e se o remetidos quando requis,,.a 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogra físico-financeiro. 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem ia/ composição de todos os seus: 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorre' 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o re - v.. 

cronograrna; 

d) comprovação no Piano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi conternplac' em 

suas metas: 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DA TA: Itanhaérn, 18 de janeiro de 2022 

RESPONSÁVEL. 

Ar. Washington Luis. 75. Centro Itunhaefft'SP C1.1'. 1 1740-0(X) lel. ( 13 i 3421-1600. X1 ‘k.itanhaeln.sp.go 
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ca, 

MUNICIPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHACM E 
A EMPRESA ASSOCIAÇÃO D EVENTOS DESPORTIVOS, PROCESSO ADMINISTRATIVO No 
15867/2021, CONVITE N° 66/2021, 081E11VANDO A PRODUÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS E 
LAZER PARA A PROGRAMAÇÃO DA ARENA ESPORTIVA CIBRATEL. 

ÇjNITRATO No 12/2022. 

Peio presente instrumento e na meinor form, . eito, de um 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ETANHAÉM. com sede nesta cidade na Washington 
Luiz n9 75, Centro, inscrita no CNPi/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato representada 
pela Sra. Secretária Municipal de Educação. Cultura e Esportes, MARCIA GALDINO ALVES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 24,400.183-2, e inscrita no CPF/mF sob 
o n" 248.727.518-92, doravante denominada simplesmente PREFE:TURA, e, de outro lado, a 
empresa ASSOCIAÇÃO D EVENTOS DESPOR1NOS, inscrito no CNP.1 N" 09.643.037/0001-02 
tocakzada à Rua Tucuruvi, n° 362. Centro, Peruibe/SP, CP a° 11750-000. neste ato 
representado por Reginaldo Alves dos Santos, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 20.463.883-
5 e CPF n° 070.266.008-69, doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA, têm 
entre si justo e acordado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OB;FTO 

Constitui objeto do presente contrato PRODUÇÃO DE EVENTOS 

ESPORTIVOS E LAZER PARA A PROGRAN:AÇÃO DA ARENA ESPORTIVA CIBRATEL., tudo de 

acordo com o descrito no Memoriai Descritivo que, juntamente com a Planilha de Orçamentos, 

Cronograma Físico Financeiro e projetos, constantes do processo adrriiniszrat.vo r'' 15867/2021. 

Convite n° 66/2021, ficam fazendo parte oeste instrumento. para todos os fins e efeitos legais, 

independentemente de transcrição 

CLAUSULA SEGUNDA 22 
REGilvLE DE EXECLKAQ 

O serviço será executado sob o regime de preço unitário. 

ALSULA TECE1U 

DO PREGO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 

O preço totai cie serviço ora contratado é de R$ 83.900,00 

(oitenta e très mil, novecentw, reais), Que a PREFEITURA pagara à CONTRATADA no prazo de 

até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos Pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 

PREFEITURA ao pagamento de juros e mora à razão de i% (um por cento) ao més. 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada período 

de 12 (doze) meses contados da cata de apresentação tia proposta, de acordo com a variação 

do índice de Preços ao Consumidor da l:undação instituto de Pesquisas econômicas (IPC/FIPE). 

A I "/ ,C ( .5,0rd, teanIN,r..vçt e•rr, r,.t 1 Is :411.14arl Ihnnès  en I • • 
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MUNICIPIO DE ITANHAEIVI 
fr f Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRÁZQ 

O prazo de vigência deste contrato se dará entre 8 de janeiro de 
2.022 e 6 de fevereiro de 2.022, admitida a sua prorrogação a critério das partes e em 
consonância com o que estabelece a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÉNCÁ DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

por cOnta 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 

02.13 06.27.812.0012.2071.3.3.90.39. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
- cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal recessario à sua execução; 

II - designar prebosto, para representa-ia na execução do 
contrato, 

- assumir total responsabilidade por t000s os encargo 
trabalhistas, previdenciárlos, fiscais e comercais decorrentes da execução do objeto 
contratado; 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e quaiquer 
acidente que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, 

imprudência ou imperícia, respondendo oor todos os danos a que, eventualmente, der causa 
ao Município Ou a terceiros; 

V - fornece!, sempre que solictado ce REFEITURA, 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratuel: 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
tocio ou em parte, o objeto do contrato em oue se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais empregados. 

VII— permitir à PREFEITURA, através ca Secretaria responsável ou 
servidor designado, exercer ampla e permanente fiscalização dos serviços contratados, 
fiscalização essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos 
causados ao Município ou a terceiros 

Stincininf•Inn 1 MIC r-r:p r -7.111.~ T..! 4 I ": 41 _ 1 dr.ntk 
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MUNICIPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a ptena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 
obriga-se a: 

I - fornecer á CONTRATADA, em tempo habil, as diretrizes 
demais informações necessárias à sua execução; 

- efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o 
estabelecido neste contrato, 

designados 
1:11 - exercer a fiscalização do serviço por técnicos especialmente 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
a 88 da Lei Federai n2 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na 
execução do oojeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades: 

I - muita equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato 

II - sLspensão de partidpaçãc em licitação e impedimento de 
contratar com a PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos 

A multa será descontada aos pagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 

por perdas e canos decorrentes das infrações cometidas 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de peno direito pela 

PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos 

: - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e 
expressa autorização da PREFEITURA, 

E - paralisação do serviço, sem justa causa e orévia 
comunicação à PREFEITURA; 

ill - se a CONTRATADA deixar de cumprir quasquer 
dascláusuias ou condições eszatuidas no presente instrumento; 

IV - decretação ae falênce ou dissolução da CONTRATADA; 
V - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 
A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 

PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei 
Federal no 8.666/93. 
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MUNICíPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

1„AUSUL,A L:ÉC,IMA PRNEIRA 
DO REGIME .111RiDlCO CONTRATUAL 

O presente :nstrumento contratual é regido pela Lei Federal ris? 

8.666. de 21de junho de 1993, com as airerações introciuzidas pela Lei n2 8.883/94 e por outras 
leis posterores, em todas as suas disposições 

ZIAUSULA DÉCLVLA SEGUNDA 
FORO 

Pare dir4mir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaérn, Estado de São 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor. na presença de C2 (duas) testemunhas, que também o 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

TESTEMUNHAS/ 

Nome: 

ltannaém, 25 cie jan&o de 2022. 

MARCIA JNO ALVES 
Secretária MUlliCiLla, de EOucz,- Esportes 

ASSOCIAÇÃO D EETSb DESPORTNOS 

Nome 
RG: 

Celso R. Monteiro Junior 
RG 44.458.036-0 

Contratada 

T • 11741à-iWi ir•ani,k.mvt <r• nr•••• 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CINCA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO D EVENTOS DESPORTIVOS 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 12/2022 
OBJETO: PRODUÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS E LAZER PARA A PROGRAMAÇÃO DA ARENA 

ESPORTIVA CIBRATEL 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompannamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° mon do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficiai do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 

Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (5); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 25 de janeiro de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADC 
Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF/MF sob n° 261.170.218-79 

À. Washington Luis. 75. Centro ItanhataivSP CEP. 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. 1" witanhaem.sp.go% .13r 
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N V P H M•L ERT DA 

Nome: TIAGO RODRIGUES CERV 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF/MF sob n° 261.170.218--
Assinatura:  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: MARCA GALDINO ALVES 
Cargo. Secretário Municipal de Educação. Cultura e Esportes 
CPF: 248.727.518-92 

Assinatura:  qcitu.c.„ 
Pela contratada: 
Nome •Qii.. ././../wk £,L.0 01."."-^-, ,..{.3", ..Ç4Z.... 
Cargo: p„,9_ ..,: ka,,,.. —N 
CPF: 4 4tC) •

k,,,,,ce.,60 p.Q.,9_, ,e. , Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: MARCA GALDINO ALVES 
Cargo: Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
CPF: 248.727.518-92 

Assinatura:  nvx, 

A Washington L.uis. 75, Centro Itanhain SP • CI.P. 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. www.itanhaem.sp.gor.hr 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 

Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURIDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO. MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM 
TERMO DO CONTRATO N° 12/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15867/2021 
MODALIDADE: Convite 
OBJETO: PRODUÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS E LAZER PARA A PROGRAMAÇÃO DA ARENA 
ESPORTIVA CIBRATEL. 

Responsável da Prefeitura 

Nome MARCIA GALDINO ALVES 
Cargo Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

RG. N* CPF: 248.727518-92 RG: 24.400.183-2 
Endereço 
Residencial 

Rua Amelia de Figueiredo. 376, Belas Artes, 
Itanhaem/SP, CEP n° 11740-000 

Endereço 
Comerciai 

Av. Washington Luiz n° 75 - Centro - 
Itanhaérn -SP - CEP 11740-000 

Telefone (13) 3421-1700 
e.mail pessoal 
e.mail comercial marcia.galdino@itanhaem.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome <;:l_e-) ..p ..Âi..0 ett-l•—›- A.-7,
Cargo 

t s,.....,o 

• CPF: (4- .,,..z,01.2,- b2 
Endereço 
Residencial 

r p i 

`r,--, , &:- ."."...a...sx"c4 ej:::)--"51 9--»,/ 1 3 .- g 
Endereço 
Comercial 

. a , A., c...,....„...... .J.....: 
Telefone 9 s s z - )) : 5 
e.mail pessoal 

;'q 
‘S • . k,) L. ___ 

e.mail comercial 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM E 
A EMPRESA C. A. DE OLIVEIRA ME, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4484/2022, CONVITE N° 
07/2022, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE ESTRUTURA PARA EXECUÇÃO DE ESPETÁCULO DE 
COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE. 

CONTRATO N° 54/2022, 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington 
Luiz n2 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato representada 
pelo Sr. Secretário Municipal de Turismo, RODRIGO ANDRADE ZANELLA RAMOS, brasileiro, 
portador da cédula de identidade n" 24.682.840-7 e inscrito no CPF/MF sob o ri* 252.038.158-
28. doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa C. A. DE 
OLIVEIRA ME, inscrito no CNPJ N 22.103.562/0001-01 localizada a Rua Nivaldo Oliveira, n° 30, 
Jardim lvoty — Itanhaém — SP- CEP 11740-000, neste ato representada por CESAR AUGUSTO DE 
OUVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG ri° 43107138-X e inscrito no 
CPF/MF sob n° 356.569.988-43, doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA, têm 
entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURA PARA EXECUÇÃO DE ESPETÁCULO DE COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DA 
CIDADE, neste município, tudo de acordo com o descrito no Memorial Descritivo que, 
juntamente com a Planilha de Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e projetos, constantes 
do processo administrativo ne 4484/2022, Convite n° 07/2022, ficam fazendo parte deste 
instrumento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA D.Q 
REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado é de R$ 116.700,00 
(cento e dezesseis mil e setecentos reais), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no prazo 
de até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 
PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final 
quitação e sem a in-dusão de encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele 
abrangidos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do objeto deste contrato. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato se dará entre 20 e 25 de abre 
de 2022 admitida a sua prorrogação a criténo das partes e em consonância com o que estabelece 
a Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DO CONTRATO 

A execução dos serviços objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 

Por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: no 
02 19.00 23 695.0017.2094. 3.3.90.39. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 
II - designar preposto, mantendo-o na local dos serviços, para 

representá-la na execução do contrato; 
ifi - assumir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução das obras contratadas, 
IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer dano a 

que, eventuaimerrte, der causa ao Município ou a terceiros; 
V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 

informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual, 
VI - permitir a PREFEITURA, através da Secretaria de Turismo, 

exercer ampla e permanente fiscalização sobre o objeto, fiscalização essa que, em hipótese 
algu-ma, exdui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 
obriga-se a: 

I - fornecer à CONTRATADA em tempo hábil, as diretrizes 
demais informações necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o 
estabelecido neste contrato; 
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MUNICÍPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENAUDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
a 88 da Lei Federal n2 8.666/93, havendo inadimplencia, nexecuçãO ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades: 

I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato 

II - impedimento de contratar com a PREFEITURA peio prazo de 
2 (dois) anos. 

A multa será descontada oos oagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA a CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 
PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e 
expressa autorização da PREFEITURA 

II - não realização do objeto, sem justa causa e prévia 
comunicação à PREFEITURA; 

III - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das 
cláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 

N - decretação de insolvência civil do contratado. 
A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 

PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federai r2 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n2 8.883/94 e por outras 
leis posteriores, em todas as suas dispos.ções. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaérn, Estado de São 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegado que seja. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 
RG: 

94"erfienuât",. tighlaacipxo

2 

Ita 

RO RADE 
o de 

NELIA RAMOS 
icipal de Turismo 

C. A. DE OLIVEIRA ME 
Contratada 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: C. A. DE OLIVEIRA ME 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 54/2022 

OBJETO: EXECUÇÃO DE ESTRUTURA PARA EXECUÇÃO DE ESPETÁCULO DE COMEMORAÇÃO DO 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil: 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP`, nos termos previstos no Artigo 2° das 

Instruções n°01/2020. conforme *Declaração(ões) de Atualização Cadastrar anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 05 de abril de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO óRGÃO/ENTIDADL 
Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n°261.170.218-79 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO O CERTAME OU TIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEnGIBILIDADE DE 
Nome TIAGO RODR1GUES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261 170.2 

Assinatura: 

Pelo contratante: 
Nome RODRIGO AN(

Carga Secretário m 
CPF: 252.038.158-2 
Assinatura: 

Pela contrftada' 
Nome:rr tiL•rit‘A'
Cargo: A.X./.4, 10k ;%-(-& 

CPF: S6 51-69 922 -Y3 
1 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome RODRIGO AN ADE ZANELA RAMOS 
Cargo: Secretário M cipal de Turismo 

CPF: 252.038.158-2 

Assinatura: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL Q1)E ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO. MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 54/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 4484/2022 
MODALIDADE: Convite 
OBJETO: EXECUÇÃO DE ESTRUTURA PARA EXECUÇÃO DE ESPETÁCULO DE COMEMORAÇÃO 
DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE 

Responsável da Prefeitura 

Nome RODRIGO ANDRADE ZANELLA RAMOS 
Cargo Secretário Municipal de Turismo 

RG. N° CPF: 252.038.158-28/ RG. 24.682.840-7 
Endereço 
Residencial 

Rua João Ramos Blanco. 25 — Satélite, bani-latim/SP 

Endereço 
Comercial 

Rua Aécio Mennucci. 281. centro, Itanhaérn/SP 

Telefone (13) 3426-7922 / (13) 3427-4777 
e.mail pessoal rodzaila@yahoo.com.br 
e.mail comercial Rodngo.zanella©itanhaem.sp.govbr 

Responsável da Contratada 

Nome a'&/À)f ai, 4414'44
Cargo "Vet)~4--ade . • 
CPF: 356 sG? 9)'8 1 
Endereço 

jResidencial ijk i c i,Ist,,,') ',, t stli tx
Endereço 
Comercial 

, 
, . ()-

Telefone ,13 (i9É ?/ Rct 
e.mail pessoal 
e.mail comerciar j4 itc"lo ti,, roT) Qr e_g

‘.) 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADA. C. A. DE OLIVEIRA ME 

CNP) N°: 22103562/0001-01 

CONTRATO NI* 54/2022 

DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2022 

VIGENCIA: 20 e 25 de abril de 2022 

OBJETO: EXECUÇÃO DE ESTRUTURA PARA EXECUÇÃO DE ESPETÁCULO DE COMEMORAÇÃO DO 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE 

VALOR (R$). 116.700,00 (cento e dezesseis mil e setecentos 'cais) 

Declaro(amos), na cualidade de responsável(is) dela entidade supra epigrafada, soo as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia. 
Declaro(amos), na qualidade de responsavel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das oorigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma: 

d) comprovação no Plano Plurianual de que c produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: Itanhaém, 05 de abril de 2022 
RESPONSÁVEL 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM E 
A EMPRESA J. S. CAVALCANTI DA SILVA ME, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.741/2.022, 
CONVITE NI° 17/2.022, OBJETIVANDO A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E 
EXECUÇÃO DA FESTA DO DMNO ESPIRITO SANTO. 

CONTRATO N° 100/2.022 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington 
Luiz n-s/ 75. Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato representada 
pelo Sr. Secretário Municipal de Turismo, RODRIGO ANDRADE ZANELLA RAMOS, brasileiro, 
portador da cédula de identidade ri° 24.682.840-7 e inscrito no CPF/MF sob o n° 252.038.158-
28, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa J. S. 
CAVALCANTI DA SILVA ME, inscrito no CNPJ N* 17.032.092/0001-94 localizada à Rua Wladernir 
Biller Brandão, n° 690, Vila São Paulo, Itanhaém/SP, CEP 11740-000, neste ato representada por 
JULIANA SOARES CAVALCANTI DA SILVA, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n° 
27.342.830-5 e inscrito no CPFTMF sob n° 317.574.678-07, doravante aqui denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a A ESTRUTURAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DA FESTA DO DMNO ESPIRITO SANTO, neste 

município, tudo de acordo com o descrito na proposta constante do processo administrativo n* 

7.741/2.022, Convite n° 17/2.022, ficam fazendo parte deste instrumento, para todos os fins e 

efeitos legais, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA 12Q 
REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de preço unitário. 

CLAUSULA TERCEIRA 
PO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado é de RS 113.930,00 

(cento e treze mil e novecentos e trinta reais), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no 

prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 

PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

O preço ora contratado permanecerá irreajustável até fina! 

quitação e sem a inclusão de encargos nanceiros ou previsk. - 

abrangidos todos os encargos trabalhistas, previdencia,ics 

execução do objeto deste contrato. 

à Weelli (*MIM 1
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MUNICÍPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato se dará entre 27 de maio e 12 de junho de 2.022, admitida a sua prorrogação a critério das partes e em consonância com o 
que estabelece a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução dos serviços objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
A DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: no 
02.19.00.23.695.0017.2094.3.3.90.39. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 
fl - designar preposto, mantendo-o no local dos serviços, para 

representá-la na execução do contrato, 
III - assumir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução das obras contratadas; 
IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer dano a 

que, eventualmente, der causa ao Município ou a terceiros; 
V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 

informações detalhadas sobre assuntos pertnentes ao objeto contratual; 
VI — permitir a PREFEITURA, através da Secretaria de Turismo, 

exercer ampla e permanente fiscalização sobre o objeto, fiscalização essa que, em hipótese 

alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros; 

obriga-se a: 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes 

demais informações necessárias à sua execução; 
II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o 

estabelecido neste contrato. 
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MUNICIPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
a 88 da Lei Federal n2 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades: 

contrato. 

2 (dois) anos. 

I - muita equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 

Ir - impedimento de contratar com a PREFEITURA peio prazo de 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos peia PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicia:mente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximira a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
pA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 

PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 
I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e 

expressa autorização da PREFEITURA; 
II - não realização do objeto, sem justa causa e prévia 

comunicação à PREFEITURA; 
D1 - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das 

cláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 
IV - decretação de insolvência civil do contratado. 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 

PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal ri2

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas peia Lei n2 8.883/94 e por outras 

leis posteriores, em todas as suas disposições 
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MUNICÍPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de ltanhaém, Estado de São 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por más privilegiado que seja. 

E. por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

2. 

Nome: 
RG: 

sjuniof 6e4sq kW • - 
Pç

Nome 
R 

Itan ém, 23 de maio de 2022. 

ROD
S " • II' RI. - • - • ..I de Turismo 

RADE ZANELLA RAMOS 

AG 
'i'r . • • .ti DA SILVA ME 

Contratada 

r-4ennomc.san"~gel 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAN 
CONTRATADO: J. S. CAVALCANTI DA SILVA ME 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 1002.022 
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DA FESTA DO DIVINO 
ESPÍRITO SANTO 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP-, nos termos previstos no Artigo 2° das 

Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATk. ITANHAÉM, 23 de maio de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.218-79 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATFICAÇÂO DA 
DISPENSAANEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome- TIAGO RODRIGUES CERV 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF sob n° 261.170.21 
Assinatura: 

RESPONSÁVEIS 

Pelo contratante: 
Nome: RODRIGO ANDR 
Cargo: Secretário Munici 
CPF: 252.038.158-28 

Assinatura: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

RDENAD 

ZANELLA RAMO‘ 
ai de T 

*R DE D•:_c.PES • $ DA CONTRATAN  : 

Nome: RODRIGO DRADE ZANELLA RAMOS 
Cargo: Secreta(' Municipal de Turismo 

CPF: 252.038. .8-28 
Assinatura: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL OUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 100/2.022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 7.741/2.022 
MODALIDADE: Convite 
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DA FESTA DO DMNO 
ESPÍRITO SANTO 

Responsável da Prefeitura 

Nome RODRIGO ANDRADE ZANELLA RAMOS 
Cargo Secretário Municipal de Turismo 

RG. N• CPF: 252.038.158-28/ RG 24.682.840-7 

Endereço 
Residencial 

Rua João Ramos Blanco, 25 - Satélite, ltanhaém/SP 

Endereço 
Comercial 

Rua Aécio Mennucci, 281, centro, Itanhaérn/SP 

Telefone (13) 3426-7922 / (13) 3427-4777 

e.mail pessoal rodzalla@yarxxo.com.br 

e.mail comercial Rodrigo.zanella@itanhaern.sp gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome 
Cargo 
CPF: 
Endereço 
Residencial 
Endereço 
Comercial 
Telefone 
e.mail pessoal 
e.mail comercial 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
CNPJ N°. 46.578.498/0001-75 
CONTRATADA: J. S. CAVALCANTI DA SILVA ME 
CNPJ N°: 17.032.092/0001-94 
CONTRATO N°: 100/2.022 
DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2022 
VIGÊNCIA: 27 de maio e 12 de junho de 2.022. 
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DA FESTA DO DIVINO 
ESPÍRITO SANTO 

VALOR (R$): 113.930,00 (cento e treze mil e novecentos e trinta reais) 

Dedaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da LÉ, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 
c) previsão de recursos orçamentános que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATk. Itanhaém, 23 de maio de 2022 

RESPONSÁVEL: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM E 
A EMPRESA C. A. DE OLIVEIRA - ME, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11.188/2.022, CONVITE 
N° 33/2.022, OBJETIVANDO A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO 
DO FESTIVAL DE INVERNO 2.022. 

CONTRATO N° 148/2.022 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av Washington 
Luiz n2 75, Centro, inscrita no CNP1/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato representada 
pelo Sr. Secretário Municipal de Turismo, RODRIGO ANDRADE ZANELLA RAMOS, brasileiro, 
portador da cédula de identidade ri° 24.682.840-7 e inscrito no CPF/MF sob o n° 252.038.158-
28, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa C. A. DE 
OLIVEIRA - ME, com sede na Rua Nivaldo Oliveira, n° 30, Jardim Ivoty, Itanhaém/SP, CEP n° 
11740-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.103.562/0001-01, neste ato representada por 
CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de 
identidade RG n° 43.107 138 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n° 356.569.988-43, doravante 
aqui denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato A ESTRUTURAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO FESTIVAL DE INVERNO 2.022, neste município, 
tudo de acordo com o descrito na prcposta constante do processo administrativo n° 
11.188/2.022, Convite n° 33/2.022, que fica fazendo parte deste instrumento, para todos os fins 
e efeitos legais, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O serv:ço será executado sob o regime de preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado é de R$ 133.580,00 
(Cento e trinta e très mil e quinhentos e oitenta reais), que a PREFEITURA pagará à 
CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota 
Fiscal/Fatura. 

O atraso no pagamento devido à CONTRATADA sujeitará a 
PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 0,5% (meio par cento) ao mês. 

O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final 
quitação e sem a inclusão de encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

abrangidos todos os encargos trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do objeto deste contrato 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato se dará entre 15 e 24 de 
juho de 2.022, admitida a sua prorrogação a critério das partes e em consonância com o que 
estabelece a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vsdada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
j(DTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 

02.19.00.23.695.0017.2094.3.3.90.39 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a. 
I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 
II - designar preposto, mantendo-o no local dos serviços, para 

representá-la na execução do contrato; 
III - assumir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comeciais decorrentes da execução das obras 
contratadas; 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer dano a 
que, eventualmente, der causa ao Município ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - permitir à PREFEITURA, através da Secretaria de Turismo, 
exercer ampla e permanente fiscalização sobre o objeto, fiscalização essa que, em hipótese 
alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena reàfização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 
obriga-se a: 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e 
demais informações necessárias à sua execução; 

II - efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido 
neste contrato; 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
a 88 da Lei Federal ng 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades. 

contrato; 
I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 

E - impedimento de contratar com a PREFEITURA pelo prazo cie 
2 (dois) anos. 

A multa será -çiescontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando foro caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 

PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e 
expressa autorização da PREFEITURA; 

11 — não realização do objeto, sem justa causa e prévia 
comunicação à PREFEITURA; 

- se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das 
cláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de insolvência civil do contratado. 
A CONTRATADA reconhece., desde já, os direitos da 

PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

DO REGIME JURIDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido peia ei Federal n2
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n2 8.883/94 e por 
outras leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes elegem, desde ja,S Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de Sc 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemu fT1 

assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

NDRADE ZANELLA RAMOS 
retário 'doai de Turismo 

eiatr 4- 4

C. A. DE OLIVEIRA - ME 
Contratada 

cJ 
Nome-

f 
RGesiso R. Montewo Junior 

FtG 44.458.036-0 

2. 
Nome. 
RG 

aei Hennque C. SantOS 

RG 35.576.066-1 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: C. A. DE OLIVEIRA - ME 
CONTRATO No (DE ORIGEM): 148/2.022 
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO FESTIVAL DE 
INVERNO 2.022. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados. 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 

das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 14 de Julho de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE 

Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo: Secretário Municipal de Administração 

CPF. 214.421.038-17 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSNINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIO 

Cargo: Secretário Municipal de Ad istração 

CPF: 214.421.038-17 

Assinatura: 

RE P N 'ÁVEI E A AR U T 

ntrat 
Nom RQESRIGO DRADE ZANELLA RAMOS 
Cara o/ecretári Municipal de Turismo 

CPF: 252.038.1 -28 

Assinatura 

Pela contratada: 

Nome: Ct,nt- Ge,vlát•-

C a rgo : ' 
/ 56 e. 64/ 5203 ( D 

CPF:

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE. 

Nome: RODRIGO,ÁNDRADE ZANELLA RAMOS / 

Cargo: Secretár Municipal de Turismo 

CPF: 252.038.1 8-28 

Assinatura: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇAO N" 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURíDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO. MODIÇICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ETANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 11.188/2.022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 148/2.022 

MODALIDADE: CONVITE 
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO FESTIVAL DE 
INVERNO 2.022. 

Resoonsável da Prefeitura 

Nome RODRIGO ANDRADE ZANELLA RAMOS 

Cargo Secretária Municipal de Turismo 

RG. Ni° CPF: 252.038.158-28/ RG: 24.682.840-7 

Endereço 
Residencial 

Rua João Ramos Blanco, 25 - Satélite, Itanhaém/SP 

Endereço 
Comercial 

Rua Aécio Mennucci, 281, centro, Itanhaém/SP 

Telefone (13) 3426-7922 / (13) 3427-4777 
e.mail pessoal rodzaila@yahoo.com.br 
?..mail comercial Rodrigo.zanella@itanhaem.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome CdS4f. /91,60, PE Oe.i(16144 
Cargo 

/ 9474(M' i.0

CPF.

Endereço 
Residencial 

eu,0 Odix..4.. .> aentit-4 -27

Endereço 

Comercial 
4,4 Apd,i, 0.0 P 7 DL' .1. 59

Telefone "if? / 9 al-54/ 
e.mail pessoal
e.mail comercial comercial ,. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADA: C. A. DE OLIVEIRA - ME 

CNPJ N°: 22.103.562/0001-01 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 148/2.022 
DATA DA ASSINATURA: 14 de Julho de 2022 
VIGÊNCIA: entre 15 e 24 de julho de 2.022 
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO FESTIVAL DE 
INVERNO 2.022. 
VALOR (R$): 133.580,00 (Cento e trinta e trés mil e quinhentos e oitenta reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsavel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia.. 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 

os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 

origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 

acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 

em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: ltanhaém, 14 de Julho de 2022 
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MUNICÍPIO DE ITANHA .EM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEP UR À MUNICIPAL DE ITANHAa4 E 

A EMPRESA ESPAÇO SOM E LUZ LTDA ME, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1654712,022, 

CONVITE N° 47/2.022. OBJETIVANDO A ESTRUTURAÇÃO, ORGAN2AÇÃO. PRODUÇÃO E 

EXECUÇÃO DE FERTIVAL GASTRONÔMICO SABORES CKÇARA 

CONTRATO N° 199/2.022 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 

lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM, com sede nesta cidade na Av. Washington 
Luiz ng 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato representada 
pelo Sr. Secretário Municipal de Turismo, RODRIGO ANDRADE ZANELLA RAMOS, brasileiro 
portador da cédula de identidade ri° 24.682.840-7 e inscrito no CPF/MF sob o n° 252.038.158-
28, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa ESPAÇO 
SOM E LUZ LTDA ME, inscrito no CNP! N° 00.019.369/0001-46 localizada à Rua Antonieta 
Loureiro, n° 35, Centro, Mongaguá/SP, CEP 11730-000, neste ato representada por LUIS 
EDUARDO RIVAS, brasileiro, casado, Arquiteto, portador da cédula de identidade RG r° 
10.803.257 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 801.757.328-68, doravante aqui denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato A ESTRUTURAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE FERTIVAL GASTRONÔMICO SABORES CAIÇARA. 
neste município, tudo de acordo com o descrito na proposta constante do processo 
administrativo ri° 16.547/2.022, Convite n° 47/2.022, ficam fazendo parte deste instrumento, 
para todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcnção 

CLÁUSULA SEGUNDA JIQ 
REGIME DF FXECUCÃO 

O serviço será executado sob o reoime de preço unitário. 

CLAUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

C preço total do serviço ora contratado é de RS 167.320,00 
(Cento e sessenta e sete mil e trezentos e vinte reais), que a PREFEITURA pagará à 
CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota 
Fiscal/Fatura 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 
PREFEITURA ao oagamento de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ,30 (r.è5. 

O preço ora contratado permanecerá irreajustável até finai 
quitação e sem a inclusão de encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele 
abrangidos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do objeto deste contrato 
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MUNICIPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

-..:1ÁUSULA QUARTA 
CO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato se dará entre 16 e 25 de 

setembro de 2 022. admitida a sua prorrogação a critério das partes e em consonância com o que 

estabelece a Lei Federal n°8.666. de 21 de junho de 1993. com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÈNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA COTACÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 
02.03.00.04.122.00022009.3.3.9039. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução, 
- designar preposto, mantendo-o no local dos serviços, para 

representá-la na execução do contrato; 
Ul - assumir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução das obras contratadas: 
IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer dano a 

que, eventualmente, der causa ao Município ou a terceiros; 
V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 

informações oetalnadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 
VI — permitir a PREFEITURA. através da Secretaria de Turismo, 

exercer ampla e permanente fiscalização sobre o objeto, fiscalização essa que, em hipótese 
alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros; 

obriga-se a' 

CLAUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 

I - fornecer à CONTRATADA. em tempo hábil, as diretrizes 
demais informações necessárias à sua execução; 

fi - efetuar os pagamentos devidos, de acordo 
estabelecido neste contrato. 
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MUNICIPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁsAULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da apricação das sanções previstas nos artigos 86 
a 88 da Lei Federai n2 8.666/93, havendo inadimplência, inerecução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades: 

: - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato. 

II - impedimento de contratar com a PREFEITURA pelo prazo de 
2 (dois) anos. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 
PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia; judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e 
expressa autorização da PREFEÍTURA: 

11 - não realização do objeto, sem justa causa e prévia 
comunicação à PREFEITURA; 

III - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das 
cláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de insolvência civil do contratado 
A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 

PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do clue dispõe o artigo 77 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO REGIME JUR1DICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n2
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n2 8.883/94 e por outras 
leis posteriores, em todas as suas disposições. 

1 
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MUNICIPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FQR0 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes de 
presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de ltanhaérn, Estado de Sâo 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acorde, assinam o preserte 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais 

TESTEMUN 

2 

No e 
RG. Luiz Eduar'...1r l-' Lemos 

RG 47597C-2,9-8 

Nome: 
RG: 

ltanhaém, 14 de Setembro de,2022. 

~fique C. Santos 
RG 35.576.0Sb-1 

LTDA ME 
Contratada 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: ESPAÇO SOM E LUZ LTDA ME 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 199/2.022 

OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE FERTIVA.._ 

GASTRONÓMICO SABORES CAIÇARA 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem corno o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo 

Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 

Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s): 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanharnentc dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 14 de Setembro de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO óRGÃO/ENTIDADE 
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 
Cargo. Secretáno Municipal de Administração 
CPF: 214.421.038-17 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBII1DADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo- Secretário Municipal de Administração 

CPF: 214.421.038-17 
Assinatura.  L't9Tj 1. 

N V 

Pelo contratante: 
Nome. RODRIGO 
Cargo: Secretário 
CPF. 252.038.158-

Assinatura:  

Nome: uisr 4 jo e, 
Cargo So e to - f -
CPF: to .1 3 52 E
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS pA CONTRATANTE: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUCÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICA-M/O OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICPAL DE ITANHAEM 
TERMO DO CONTRATO N° 199/2.022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.547/2.022 
MODALIDADE: Convite 
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE FERTIVAL 
GASTRONÔMICO SABORES CAIÇARA 

Responsável da Prefeitura 

Nome RODRIGO ANDRADE /ANEL IA RAMOS 
Cargo Secretário Municipal de Turismo 

RG Ni CPF: 252.038.158-28/ RG. 24.682,840-7 
Endereço 
Residencial 

Rua Joào Ramos Blanco. 25 - Satélite, Itanhaern/SP 

Endereço 
Comercial 

Rua Aécio Mennucci, 281, centro, Itanhaérn/SP 

Telefone (13) 3426-7922 / (13) 3427-4777 

e.mail pessoal rodzaila@yahoo.combr 
e.mail comercial Rodrigo.zanella@itannaem.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome .1-.0,4 . e.: r...., ,t-c•ti2p 't 
Cargo 545e, ;  - 44&A_,: "...e-1 Ir--.......,1.,-. 
CPF: O L 1") .."2 r - dè w 
Endereço 
Residencial
Endereço 
Comercial ri/ k it Aitb,...K f .. 1 - è# "10 & J :C.Ç f 17-0 ) (fi e•-.11NO "" O ATY-Telefone 35 - ''rt'16 :31 :-.

LE*gcva.s-b.Vdoc_~1-i3Z e.mail pessoal 
e.mail comercial r. 5 pEvFikoros P. ou_ • ( em.4 .
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNP) N°: 46.578.498/0001-75 

CON IRAI ADA: ESPAÇO SOM E LUZ LT DA ME 
CNPJ Nc". 00.019.369/0001-45 
CONTRATO N": 199/2.022 

DATA DA ASSINATURA: 14 de Setembro de 2022 
VIGENCIA: 16 e 25 de setembro de 2022.
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE FERTIVAL 
GASTRONÔMICO SABORES CAIÇARA 
VALOR (RS): 167.320,00 (Cento e sessenta e sete mil e trezentos e vinte reais) 

Deciaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respect:vo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Dedaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma, 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA Itanhaérn, 14 de Setembro de 2022 
RESPONSÁVEL 
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MUNICÍPIO DE ITA 
Procuradoraa 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEI FURA MUNI( IPA; . 
A EMPRESA C.A.DE OLIVEIRA - ME, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
N° 210/2.022, OBJETIVANDO A ESTRUTURAÇÃO DO EVENTO VIRADA SP 

CONTRATO N° 210/2•Q2• 

Peio presente instrumento e na melhor forma ce a
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM, com sede nesta cidade na Av. lyva.,,.,coron 
Luiz n° 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46578 498/000P-75, neste ato 
pelo Sr. Secretário Municipal de Turismo, RODRIGO ANDRADE ZANELLA RAMOS, :.• 
portador da cédula de identidade ri° 24 682.840-7 e inscrito no CPF/MF sob o n' ", 58-
28, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a • • C.A. DE 

OLIVEIRA - ME, inscrito no CNPJ N° 22.103 562/0001-01 localizada à Rua 1\1,v.:::fu-: 
Jardim Ivory, Itanhaém/SP, CEP 11740-000, neste ato representada por 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identiciace. - 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 356.569.988-43, doravante aqui denorninad-.) 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato A Es 
EVENTO VIRADA SP, tudo de acordo corri o descrito no Memorial Descritivo 

com a Planilha de Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e projetol:. 
processo administrativo ri° 17.900/2,022, Convite n° 50/2.022, ficam fazendo parte deste 

instrumento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de transJição 

unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO 
REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de emçyetada nreç» 

Cl ÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CDNDIçõES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado 

(Cento e setenta e um mil reais), que a PREFEITURA pagará à CONTRATAü:-. - 

(trinta) dias após apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura 
O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA 

PREFEITURA ao pagamento de juros ce mora à razão de 0,5% (meio por cento) J,,o 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada pe000c ce 

12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a do 

Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC/TIPE,. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato se aara 
outubro de 2.022, admitida a sua prorrogação a critério das partes e em o:. • ._. . 
estabelece a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçN. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrar.::,
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transten^,- ' - 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste coot! 
por conta da seguinte dotação do orçamento mune p ei 
02.19.00.23.695.0017.2094.3.3.90.39. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
I - cumprir integralmente o objeto e pr :. -

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 
II - designar preposto, mantendo-o no local ci 

representa-la na execução do contrato; 
III - assumir total responsabilidade por todns c ni:argcs 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da exec...ição chs st- -,hços 

contratados; 
IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer ;JÁ..- e.nte 

que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negiigencia, irrprooiência 

ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa ?.o Mon oici 

ou a terceiros; 
V - fornecer, sempre que solicitado eL •EF YRA, 

informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratuai; 
VI - reparar, corrigir, remover ou substituir. 

todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, de --
resultantes de sua execução ou de materiais empregados; 

VII - recolher todo e quaiquer entulho que se- • 

término do serviço, 
VIII - providenciar, no prazo de 5 (cinco d 

do contrato, o recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidar. 
execução dos serviços, conforme determina a Lei Federal n° 6.4%, de 07 
comprovando em igual período o recolhimento; 
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MUNICIPIO DE ITANHAÉ:Ivi 
Procuradoria Jurídica 

IX - permitir à PREFEITURA, através da Secretaria de i r. rr ou servidor designado, exercer ampla e permanente fiscalização das obras contratadas, fiscalização essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao 
Município ou a terceiros. 

CLAUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFFITURA 

Para a plena realização do objeto deste 
obriga-se a: 

I - fornecer à CONTRATADA, em ten",r: -.
demais informações necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, 
estabelecido neste contrato, 

designados. 
III - exercer a fiscalização do serviço por 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas n;:s ar*. ::,S 86 

a 88 da Lei Federal ns2 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou ra 

execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeira . t-es 

penalidades: 
I - multa equivalente a 20% (vinte por 

contrato 
II - impedimento de contratar com a

2 (dois) anos. 
A multa será descontada dos pagarri,:-.- . .-

devidos peia PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada 

A multa prevista neste instrumento - 

compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA C.%:. 

por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pie-, 

PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificaçãc. 

extrajudicial, nos seguintes casos: 
I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, seri-. 

expressa autorização da PREFEITURA; 
II - paralisação do serviço, sem justa causa e 

à PREFEITURA;lIl - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das 
estatuídas no presente instrumento; 

III - se a CONTRATADA deixar de cumprir 
ou condições estatuídas no presente instrumento, 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉIVE 
Procuradoria Juúdt.ca 

IV - decretação de insolvência civil do contratade, 
V - alteração social ou modificação da finalidad 

da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 
A CONTRATADA reconhece, desde 

PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dis i 
Federal no 8.666/93. 

CLÁUSULA DC(IMÁ PRIMEIRA 
DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.883/94 e 
posteriores, em todas as suas disposições. 

CiAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvers,.,J - 

presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Ita t r 

Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, 

em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunnas, r e 

assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

nhaém, 07 de Out,it.-:••::,

NDRADE i?Alv105 
ário 

TESTE 

e 
RG Fernanda S. Rosário 

RG 27.214.672-9 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
CONTRATADO: C.A. DE OLIVEIRA - ME 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 210/2.022 
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO DO EVENTO VIRADA SP 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Pauto, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do *Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP*, nos termos previstos no Artigo 2° das 

Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral* anexa (s), 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 07 de Outubro de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome. GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo. Secretário Municipal de Administração 

CPF: 214.421.038-17 

-Q1p17̀.
A. Washington Lues. 75. Centro 1 Itanhaern/SP CEP. 11740-000 Tel (13) 3421-1600. vhww.itanhaern.sp.gov.br 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 
Cargo: Secretário Municipal de Administração 

CPF: 214.421.038-17 

Assinatura. _ 

RESPONSÁVEIS 

Pelo contratante: 
Nome: RODRIGO A 
Cargo: Secretário M 
CPF: 252.038.158-28 

Assinatura  

Pela contratada: 

Nome. a.2f,
Cargo: Vcc mu..act 

CPF:356 q9" '1/3

E ASSIN 

Assinatura 

RD NA 

a. 

.94 I E DE SAS D NT ATAN 

DRADE ZANELLA RAMOS 

unicipal de Turismo 
-28 

Nome. RODRIGO 
Cargo: Secretári 
CPF: 252.0381 

Assinatura. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO. MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 210/2.022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17.900/2.022 
MODALIDADE: Convite 
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO DO EVENTO VIRADA SP 

Responsável da Prefeitura 

Nome RODRIGO ANDRADE ZANELLA RAMOS 
Cargo Secretário Municipal de Turismo 

RG. N° CPF 252.038158-28/ RG: 24.682.840-7 
Endereço 
Residencial 

Rua João Ramos Blanco, 25 - Satélite, Itanhaém/SP 

Endereço 
Comercial 

Rua Aécio Mennucci, 281, centro, itanhaérn/SP 

Telefone (13) 3426-7922 / (13) 3427-4777 

e.mail pessoal rodzaila@yahoo.com.br 
e.mail comercial Rodrigo.zanella@itanhaem sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome t2vr aQ C4 inailliCt;'W 

Cargo • 
'»/Bi7J, 1/4447

CPF: 354 S' ei QR8-1/ 3 
Endereço 
Residencial 4 dinimet eufko /5,a.,..d. . 670-cS03.11 / 22SÁI 
Endereço 
Comercial 

r 

A. fi2j,4/0 rA al0a.- sa) 30 -
Telefone 9V
e.mail pessoal 

./3. 

A,gr á jáj",,,,,,,,,iw2a„),,,)a ist),.., e.mail comercial 

a 
/..Av. Washington Luis. 75. Celeiro 1 hanhaens(SP 10EP 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. uww.itanhaem sp.gov br 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICI-

PAL DE ITANHAEM E A EMPRESA ESPAÇO SOM E LUZ LTDA - ME, PROCES-

SO ADMINISTRATIVO N° 17.447/2.022, CONVITE N° 5212.022, OBJETI-
VANDO A LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA A REALI-

ZAÇÃO DOS EVENTOS ESPORTIVOS SEGUNDA E TERCEIRA ETAPAS DO 

CIRCUITO ITANHAENSE DE SURF E ETAPA DO CAMPEONATO DE SKATE, 

CONTRATO N 2 211/2.022. 

P,f10 ve5erite instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, a PREFEI-

TURA MUNICIPAL DF ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington 
r : t 'J:P.1/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato 

• Secretária Municipal de Educaçao, Cultura e Esportes, MAR-

CIA GALDINO ALVES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidaoe ri* 

24.400.183-2, e inscrita no CPF/MF sob o n° 248.727.518-92, doravante denomi-

nada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a ESPAÇO SOM E LUZ LT-

DA - ME, com sede na Rua Antonieta Loureiro n° 35, Centro, Mongagua/SP, 

CEP n 11730-000, inscrita no CNRI/MF sob ria 00.019.369/0001-46, neste ato 

representada por LUIS EDUARDO RIVAS, brasileiro, casado, portador da cédula 

de identidade RG n 10.803.257 e inscrito no CPF/MF- sob n° 801.757.328-68, 

doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA. têm entre si justo e 

acordado o seguinte: 

Cláusula Primeira 

Do Objeto 

Gejeto do presente contrato A LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE INFRA-

ESTRUTURA PARA A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS ESPORTIVOS SEGUNDA E 

TERCEIRA ETAPAS DO CIRCUITO ITANHAENSE DE SURF E ETAPA DO CAM-

PEONATO DE SKATE, tudo de acordo com o descrito no Memorial Descritivo 

¡untarnente com a Planilha de Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e 

etc, -.oristantes do processo administrativo ns! 17.447/2.022. Convite n' 

ficam fazendo parte deste instrumento, para todos os fins e efeitos 

i eqa is. 'rdependentemente de transcrição. 

Cláusula Segunda 

Do Regime de Execução 

O serviço será executado sob o regime de empreitada por preço unitário. 

A., Ww,hingtoze eCtIkr 0 1 itaRha •P i CEP O 740-X10 lei L131 3421 -16,0e ttanhnerrisp tr 
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MUNICÍPIO DE rTANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

Cláusula Terceira 

Do Preço e dos Condições de Pagamento 

p J.; toai co serviço ora contratado é de R$ 43.911,00 (quarenta e três mil, 

novecentos e onze reais), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no prazo 

'Jr' ate 3C (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

 •.Vrasp nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a PREFEITURA ao 

pegarriertr e_mos de iora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

O preço ora contratado podei a ser reajustado a cada penado de 12 (doze) me-

ses contados da data de apresentação da proposta. de acordo com a variação 

do índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econó-

micas (IPC/F1PE). 

Cláusula Quarta 

Do Prazo 

O prazo de vigência deste contrato se dará entre os dias 8 de outubro e 11 de 

dezembro de 2.022, admitida a sua prorrogação a critério das partes e em con-

sonáncta com o que estabelece a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

zom sJas 21ze--acões costeriores 

Cláusula Quinta 
Do Cessa° e Transferência do Contrato 

A execução do objeto deste contrato será de inteira responsabilidade da CON-

TRATADA. ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou 

em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

Cláusula Sexta 

Da Dotação Orçamentaria 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do orçamento municipal vigente: n° 02.13.06.27.812.0012. 

2071.3.3.90.39. 

Cláusula Sétima 

Das Obrigações do Contratada 

obriga-se a: 

• CEP I 1'749-00U TC,1 31 34:: - !sf',3 iumhaemsp gov.hr 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

I - ,:urriprir integralmente o oojeto e prazo deste contrato, devendo, para tanto, 

dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 

- designar preposto, para representa-la na execução do contrato; 

- assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previ-

deocarios, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços contrata-

GOS; 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente que, por si, 

seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, impru-

dência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, 

der causa ao Município ou a terceiros; 
V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA informações detalhadas 

sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

- reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto, do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-

:AE.5 resultantes de sua execução ou de materiais empregados; 

VII - recolher todo e qualquer resíduo que se verificar após o término do servi-

ço: 

- orovioenciar, no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o 

!-erof-,ereirci ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa a execu-

ção doc se-v'cos, conforme determina a Lei Federal n° 6.496, de 07 de dezem-

bro de 1977, Lomprovando em igual período o recolhimento; 

IX - permitir à PREFErFURA, através da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-

tes ou servidor designado, exercer ampla e permanente fiscalização das obras 

contratadas, fiscalização essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz sua res-

ponsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros. 

Cláusula Oitava 

Das Obrigações da Prefeitura 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA obriga-se a: 

- fornecer á CONTRATADA,. em tempo hábil, as diretrizes e demais informa-

c.  à sua execução: 

arrientos devidos, de acordo com o estabelecido neste contra-

IIJ - exe,cer a fiscalização do serviço por técnicos especialmente designados. 

A . WisttingiCr. Ï.,.W., 7'; (....z.N1V0 I ILIPI-mcm.,S.P i (TET,  1 1"40-000 Te! .' ';, 3421.1600 wwvatunhaem. sp.p),, • br , - 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurfdca 

Cláusula Nona 

Das Penalidades 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Fe-
deral n9 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na exe-
cução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguin-
tes penalidades: 

- multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 
sus9ensék, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

E iRA reid prazo de 2 (dois) anos. 

- : será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PREFEI-
A à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter compensatório e, assim, o 

seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e 

danos decorrentes das infrações cometidas_ 

Cláusula Décima 
Da Rescisão 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela PREFEITURA, a 

qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a previa e expressa auto-

ezação da PREFEITURA; 

!I oarálisação do serviço, sem justa causa e previa comunicação à PREFEITURA; 

-se.= CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições 

z•statudas noç,resente hnstrumento; 

- decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA: 

V - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRA-

prealeique a execução do contrato. 

A C(.:;NTRAIADA reconhece, desde já, os direitos da PREFEITURA, em caso de 

rescisão administrativa, nos termos do que dispõe a artigo 77 da Lei Federal n° 

8.666/93. 

':h1:1?,210r, It,r1hatITI i 740.0,:io Tc' 1:1 i1:! -1 61)r: WW1V itanliacnusp.gov br 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurdca 

Cláusula Décima Primeira 

Do Regime Jurídico Contratual 

Ci presente imstrumento contratual é regido pela Lei Federal n-ca 8.666, de 21 de 

Junho crie 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.883/94 e por outras 

leis posteriores, em todas as suas disposições. 

Ciáusula Décima Segunda 

Do Foro 

P a o imi a!squer duvidas ou controvérsias decorrentes do presente con-

trato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém. Estado de 

São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam e presente em 02 (duas) vias 

de igual teor, n3 presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam, 

para que surtam todos os efeitos legais. 

Itannaem, 07 de outubro de 2022. 

Márcia Gaidinro AIves 

Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes 

Test bac 

1\ P.
Yrietrvd

Nome; 
RG: 

FV,),Sáf:vD 

ESPAÇO SOM E LUZ LTDA - ME 

Contratada 

2. 

Nome

RG

-

t • \ 

-\ \. 

." 
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MUNICíPIO DE ITANHAÉM 

Procuradoria Jurídica 

RESOLUCÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÀO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL OUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 

E/OU TERMO ADITIVO. MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM 

TERMO DO CONTRATO N° 211/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17447/1/2022 

MODALIDADE: CONVITE 

OBJETO: LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

EVENTOS ESPORTIVOS SEGUNDA E TERCEIRA ETAPAS DO CIRCUITO ITA-NHAENSE DE 

SURF E ETAPA DO CAMPEONATO DE SKATE 

Responsável da Prefeitura 

Nome MARCA GALDINO ALVES 
Cargo Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

RG, N° CPF: 248.727.518-92 RG: 24_400.183-2 
Endereço 
Residencial 

Rua Amelio de Figueiredo, 376, Belas Artes, 
ltanhaem/SP, CEP n°11740-000 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz n° 75- Centro - 
Itanhaem -SP - CEP :1740-000 

Telefone (13) 3421-1700 
e.mail pessoal 
e mail comer, marcia.qaldno®itanhaem.sp.qov br 

Responsável da Contr ada 

Nome Éuf ,s- r z -' -, 1.- )car,. _..., Ae-4 F) - _.4., . , cefan 
CPF

Endereço 
Pnririnnri.I "." J'‘)- ‘4, -* t f() J-
Endereço . , "..`i- ... 

Telefone 43 -9 ,41)---3i /-
e.mail pessoal LE. l t14--s O Ofic C-4R4 -3e 
e.rnail comercial s-Pt k.; -i ev-T-0Ç Wi 004 , (.. ,,..‘ ...; e 

Av. Wasrungtryl Los, 75, Centro I Itannan/SP CEP. 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. wrov.rtannaentso.gov br 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM 

C NPJ N°: 46.578498/0001-75 

CONTRATADA: ESPAÇO SOM E LUZ LTDA - ME 

CNPJ Ne': 00.019.369/0001-46 

CONTRATO Ne (DE ORIGEM): 211/2022 

DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2022 

VIGÊNCIA: entre os dias 8 de outubro e 11 de dezembro de 2.022 

OBJETO: LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE INFRAESTRLJTURA PARA A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS 
ESPORTIVOS SEGUNDA E TERCEIRA ETAPAS DO CIRCUITO II A-NHAENSE DE SURF E ETAPA DO 
CAMPEONATO DE SKATE 

VALOR (RS): 43.911,00 (quarenta e très mil, novecentos e onze reais; 

Declarotamosi, na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à dsposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenhaná: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável;is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os derrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 

seguir relacionados, encontram-se rio respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograrna físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas Que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 

de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 

respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA. ITANHAÉM, 07 de outubro de 2022 

RESPONSÁVEL 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO: ESPAÇO SOM E LUZ LTDA - ME 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 211/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE INPRAESTRUTURA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

EVENTOS ESPORTIVOS SEGUNDA E TERCEIRA ETAPAS Q0 CIRCUITO ITA-NHAENSE DE SURF 

E ETAPA DO CAMPEONATO DE SKATE 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem corno o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrõrico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de Janeiro de 1993, inioando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil, 
d) as informações pessoais dos responsaveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° cas 
Instruções n°01/2020, conforme "Dedaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Darno-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito ce defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 07 de outubro de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO óRGÂCVENTIDADL 
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo: Secretário Municipal de Administração 

CPE 214.421 038-17 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 

Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo: Secretário Municipal de Administração 

CPF: 214.421.038-17 

Assinatura: 

Pelo contratante: 

Nome: MARCIA GALDINO ALVES 

Cargo: Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

CPF: 248.727.518-92 

Assinatura: 

EelLontatasla: 

Nome. 

Cargo: SO G • " 
CPF: (& (.?-
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: MARGA GALDINO ALVES 

Cargo: Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

CPF: 248.727.518-92 

Assinatura:  --)1(1.12.-'1-£.4."L.
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MUNICÍPIO DE ITANHAM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TTANHAÉM E A EMPRESA J.S. CAVALCANTI DA SILVA ME, PROCESSO ADMINISTRATIVO NE' 17864/2.022. 
CONVITE N° 51/2.022, OBJETIVANDO A .ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E 
EXECUÇÃO DA FESTA DAS NAÇÕES E FESTA DA PADROEIRA. 

CONTRATO N° 215/2.022. 

Pelo presente instrumento e na melhor,: firma de direito, de um 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washingt'on 
Luiz n2 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF s'ob no 46.578.498/0001-75, neste ato representada 
pelo Sr Secretário Municipal de Turismo, RODRIGO ANDRADG ZANELLA RAMOS, ;brasileiro, 
portador da cédula de identidade n° 24.682.840-7 e inscrito no CPF/MF.sob o n° 251038.158-
28, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa J.S. 
CAVALCANTI DA SIVA ME, inscrito no CNPJ N- 17.032.092/0001-94 localizada à Rua Waldemir 
Biller Brandão, n° 690, Vila Leopoldina, ltanhaém/SP, CEP 11740-000, :nete ato representada 
por JULIANA SOARES CAVALCANTI ÍA SILVA, brasileira, solteira, empresária, portadora da 
cédula de identidade RG n° 27.342.830-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n° 317.574.678-07, 
doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o 
seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato A ESTRUTURAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO, PROD" IÇA() E EXECUÇÃO DA FESTA DAS NAÇÕES E FESTA DA PADROERA, 

tudo de acordo com o descrito no Memorial Descritivo que, juntamente com a Planilha de 

Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e projetos, constantes do processo administrativo n° 

17.864/2.022, Convite n° 51/2.022, ficam fazendo parte deste instrumento, para todos os fins e 

efeitos legais, independentemente de transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA QQ 
REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de empreitada por preço 

unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado é de R$ 113.180,00 

(Cento e treze mil e cento e oitenta reais), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no prazo 

de até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 

PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

O preço ora Contratado poderá -ser reajustado a cada período de 12 

(doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do 

índice de Preçci. ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC/FIPE). 

•• U'..eldnrrinr. I Ide 111,4n.flAft T.I • In% 1411. 1 I.AA o*, err.• kr 
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MUNICÍPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica 

CLAUSULA OuARTA 
"DO PRAZO 

O prazo de sagência deste contrato se dará entre os dias 14 de outubro e 11 de dezembro de 2.022, admitida a sua prorrogapo a critério das. partes e em consonância com o que estabelece a Ler Federal n° 8.666, de 21 de junho 'de 1993, com suas alterações posteriores. • 
, . . 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÉNCIA DO CONTRATO 

A execução. . do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficándo vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. . 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• • 
As despesas decorrentes da execução deste contrato ccirrerão 

por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 
02.19.00.23.695.0017.2094.3 3.90.39. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste conNto, 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução: 
II - designar preposto, mantendo-o no local dos serviços, para 

representá-la na execução do contrato: • . , 
ifi - assusnir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciános, fiscais e -comerciais decorrentes da execução dos serviços 

contratados; 
IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente 

que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, imprudência 

ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa ao Município 

ou a terceiros; 
V - fornecer, sempre que soliciiadO pela PREFEITURA, 

informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual: 
VI — reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais empregados; 
VII — recolher todo e qualquer entulho que se verificar após o 

término do serviço; 
VIII - providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura 

do contrato, o recolhimento da ART )- Anotação de Responsabilidade Técnica,' relativa a 

execução dos serviços, conforme determina a Lei Federal n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, 

comprovando em igual período o recolhimento; 

A a, w.ekinne..” I r.aniev, 1 leortIv.a.l.,,CP errb I 741-1~ TM li 11 14114 11J111 •anyst• itnnivu.rn amn 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 360037003600300030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



MUNICÍPIO DE ITANHAEM 
Procuradoria Jurídica: 

IX - permitir à PREFEITURA, através da Secretaria de Turismo ou 
servidor designado, exercer ampla e pèrmanente fiscalização das Obras contratadas, fiscalização 
essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao• 
Município ou a terceiros. • ;s ,' • 

obriga-se a: 

CLÁUSULA OITAVA .a
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a ptena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 

I - fornecer .à CONTRATADA, em ¡empo hábil, as diretrizes 
demais informações necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de Eicordo com o 

III - exercer "a'ficalização do serviço por técnicos especialmente 
estabelecido neste contrato; 

designados. 

CLÁUSULA NONA 
_DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previsto nos artigos 86 
a 88 da Lei Federal n2 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, & CONTRATADA ficará .ainda sujeita às seguintes. 
penalidades: 

I - multa equivalente -a 20% (yinte por cento) do valor do 
contrato. 

II - impedimento de contratar coma PREFEITURA pelo prazo de 
2 (dois) anos. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento '; 'não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamepto não eximirá a CONTRATADA. da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 
PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e 
expressa autorização da PREFEITURA 

II - paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 
à PREFEITURA;III - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições 
estatuídas no presente instrumento; 
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MUNICÍPIO DE ITANHARM 
Procuradoria Jurídica 

• - se a CONTRATADA deixar de curnprir quaisquer das cláusulas 
ou condições estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de insolvência civil do contratado; 
✓ - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 
A CONTRATADA reconhece, desde • já, os direitos da 

PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO REGIME JURIDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n2 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei ns2 8.883/94 e por outras 
leis posteriores, em todas as suas disposições.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de São 

Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. • 

E, por estarem, assim, de perfeito aCord6, assinam o presente 

em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o 

assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

TESTEM 

RG: 

2 

Rosáno nanda 

eRGI. 
27214.672-9 

„ Week;nno... 1 '7( rownern 19.nk.i.rnit.:0 irrp 1114 

Ita aérri, 14 de Outubro de 2022. 

R DRI60 
cr:a 

J.S 

DRADE ZAtiELLA RAMOS 
ário de icipal de Turismo 

DA SILVA ME 
Cootratada 

4¥0,40.4 ergiân orta. er. 1..• 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
CONTRATADO: J.S. CAVALCANTI DA SILVA ME 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 215/2.022 
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DA FESTA DAS NAÇÕES 
E FESTA DA PADROEIRA 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados. 
1. Estamos GENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das rnanifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil: 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das 

Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s): 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 14 de Outubro de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADEi 
Nome. GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo: Secretário Municipal de Administração 

CPF: 214.421.038-17 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOÇAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LIQTAÇÃO: 
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 
Cargo: Secretário Municipal de Admi 
CPF: 214.421.038-17 

Assinatura'  

R P NSAV AM AJ E: 

Nome: RODR AND E ZANELLA RAMOS 

Cargo: Secre-rio MU 

CPF: 252.038.158-28 
Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome: APPIALA)

Cargo: 10/10001. " 
CPF: 0.9J-71/ 0410

Assinatura'  

ORDENADOR DE O.  E CONTRATANTE: 
Nome: RODRIGO A DRADE ZANELLA RAMOS 

Cargo: Secretário unicipal de Turismo 

CPF: 252.038.158 28 

Assinatura:  1 r 

As. Washington 1 ui'.. 75. Centro Itanhaent'SP ¡ II I'. I 1740-1XX) I el. )13) 3421-1600. xso,%).itanKiein,sh,.gin.hr 
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MUNICIPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO NI 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL OUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURIDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 215/2.022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17.864/2.0'2 
MODALIDADE: Convite 
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DA FESTA DAS 
NAÇÕES E FESTA DA PADROEIRA 

Responsável da Prefeitura 

Nome RODRIGO ANDRADE ZANELLA RAMOS 
Cargo Secretário Municipal de Turismo 

RG. N° CPF. 252.038.158-28/ RG. 24.682 840-7 

Endereço 
Residencial 

Rua João Ramos Blanco, 25 - Satélite, Itanhaérn/SP 

Endereço 
Comercial 

Rua Atácio Mennucci. 281. centro. Itanhaérn/SP 

Telefone (13) 3426-7922 /(13) 3427-47/7 

e.mail pessoal rodzaila@yahoo.com.br 

e.mail comercial Rodrigo.zanella@itanhaem sp gov lar 

Responsável da Contratada 

Nome tipsi/mA° Ç.: .be SePid"4
Cargo

CPF:

Endereço 
Residencial MA /364.60)7-e "...475c4,P0. , 47 co 4,-r.}42.7.46 

Endereço 
Comercial f2. I/44.06.-1,(. aC401, /3•241. 0e, á.P) d,5.42P 4/4fi 

Telefone (i.2) 92;>/,472_9/ 
e.mail pessoal A)Gtuap"fo"-lc,(zao.s.A.c.Atõ.L.e. 96"/•pri (., . cp,--

e.maii comercial . 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FTANHAEM 
CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 
CONTRATADA: J.S. CAVALCANTI DA SILVA ME 
CNPJ N°: 17.032.092/0001-94 
CONTRATO N°: 215/2.022 
DATA DA ASSINATURA: 14 de Outubro de 2022 
VIGÊNCIA: se dará entre os dias 14 de outubro e 11 de dezembro de 2.022 
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO. PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DA FESTA DAS NAÇÕES 
E FESTA DA PADROEIRA 

VALOR (R$). 113.180,00 (Cento e treze mil e cento e oitenta reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia.. 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários, 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitmura 

LOCAL e DATA: Itanhaem, 14 de Outubro de 2022 

RESPONSÁVEL 
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Niu 

MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM E 

A EMPRESA R SANDOVAL DE FARIA & CIA LTDA, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

20.012/2.022, TOMADA DE PREÇOS N° 24/2.022, OBJETIVANDO A ESTRUTURAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO VERÃO 2023 E CARNABARRA (LOTE 

1). 

CONTRATO N° 272/2.022. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington 

Luiz ns? 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato representada 
pelo Sr. Secretário Municipal de Turismo, RODRIGO ANDRADE ZANELLA RAMOS, brasileiro, 
portador da cédula de identidade n° 24.682.840-7 e inscrito no CPF/MF sob o n° 252.038.158-
28, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa R 
SANDOVAL DE FARIA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ N° 09.110.564/0001-51 localizada à Rua 
Barão de Mota Paes, n° 753, Centro, Espírito Santo do Pinhal/SP, CEP 13990-000, neste ato 
representada por RODRIGO SANDOVAL DE FARIA, brasileiro, divorciado, empresário, portador 
da cédula de identidade RG n° MG.10.271.130 SSP/MG e ;nscrito no CPF/MF sob n° 
051.582.486-05, doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e 
acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitu; objeto do presente contrato A ESTRUTURAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO VERÃO 2023 E CARNABARRA (LOTE 
1), tudo de acordo com o descrito no Memorial Descritivo que, juntamente com a Planilha de 
Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e projetos, constantes do processo administrativo n° 
20.012/2.022, Tomada de preços n° 24/2.022, ficam fazendo parte deste instrumento, para 
todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição 

unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA Do 
REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de empreitada por preço 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRECO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado é de R$ 395.336,00 
(Trezentos e noventa e cinco mil. e trezentos e trinta e seis reais), que a PREFEITURA pagará à 
CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota 
Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 
PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. 
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MUNICÍPIO DE ITANHAtM 
Procuradoria Jurídica 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada período de 12 
(doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do 
índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC/FIPE) 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato se dará entre os dias 31 de 
dezembro de 2.022 e 21 de fevereiro de 2.023, admitida a sua prorrogação a critério das partes e 
em consonância com o que estabelece a Le, Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 
02.19.0023.695.0017.2094.3.3.90.39. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a. 
I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 
II - designar preposto, mantendo-o no local dos serviços, para 

representá-la na execução do contrato; 
III - assumir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços 
contratados; 

- responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente 
que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, imprudência 
ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa ao Município 
ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI — reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais empregados; 

VII — recolher toco e qualquer entulho que se verificar após o 
término do serviço; 
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MUNICÍPIO DE ITANHAtM 
Procuradoria Jurídica 

VIII - providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura 
do contrato, o recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa a 
execução dos serviços, conforme determina a Lei Federal n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, 
comprovando em igual período o recolhimento; 

IX - permitir à PREFEITURA, através da Secretaria de Turismo ou 
servidor designado, exercer ampla e permanente fiscalização das obras contratadas, fiscalização 
essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao 
Município ou a terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 
obriga-se a: 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes 
demais informações necessárias à sua execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o 
estabelecido neste contrato; 

designados 
- exercer a fiscalização do serviço por técnicos especialmente 

CLÁUSULA NONA 
QAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
a 88 da Lei Federal n2 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades: 

I - mutta equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato. 

II - impedimento de contratar com a PREFEITURA pelo prazo de 
2 (dois) anos. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A mutta prevista neste instrumento não tem caráter 
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabildade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 
PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e 
expressa autorização da PREFEITURA; 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

- paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 
à.PREFEITURA; 

se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das cláusulas 
ou condições estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de insolvenc:a civil do contratado; 
V - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 
A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 

PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 ca Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRNEIRA 
DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente irstrumento contratual é regido pela Lei Federal n2
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n2 8.883/94 e por outras 
leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente contrato, as partes eiegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de São 
Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunh o 
assinam, para que surtam todos os efeitos legais 

& CIA LTDA 
Contratada 

RG: 
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ANEXO 1C-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
CONTRATADO: R SANDOVAL DE FARIA & CIA LTDA 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 272/2.022 
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO VERÃO 
2023 E CARNABARRA (LOTE 1) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das 

Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastrar anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 

publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÊM, 20 de Dezembro de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGAO/ENTIDADE4 
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo: Secretário Municipal de Administração 

CPF: 214.421.038-17 

Av. Washington Luis. 75. Centroi ltanlittemiST I CEP. 11740-000 Tel. (13)3421-1600. www.itanhaentsp.gov.br 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 360037003600300030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSNINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo: Secretário Municipal de nistração 

CPF: 214.421.038-17 
Assinatura: 

R P 
• 

No . RODRIGO AND DE ZANELLA RAMOS 
Cargo: Secretário Mu icipal de T mo 
CPF: 252038.158-2 

Assinatura: 

TE: 

Pela contratada: r , 

Nome: 4 D 
Cargo:

CPF: C; I ,l, . q _(5
Assinatura. 

ORDENADOR DE DESP AS A CONTRÃTA TE: 
Nome: RODRIGO 
Cargo: Secretário 
CPF: 252.038.15 

Assinatura 

Nome: RODRIGO ANDR 

Cargo: Secretário Mun 

CPF: 252.038.158-28 
Assinatura:  

RE P N ÁV 
Tipo de ato sob sua responsabi .a .e: 

Nome: 

Cargo: 
CPF: 
Assinatura:  

Av. Washington Luis. 75. Centro 1 hanhaEm/S1) I CEP. 11740-000 Tel. (13) 3421-1600. www.itanhttem.sp.gov.br 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 360037003600300030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



MUNICIPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N° 272/2.022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20,012/2.022 
MODALIDADE: Tomada de Preços 
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO VERÃO 
2023 E CARNABARRA (LOTE 1) 

Responsável da Prefeitura 

Nome RODRIGO ANDRADE ZANELLA RAMOS 
Cargo Secretário Municipal de Turismo 

RG. N° CPF: 252.038.158-28/ RG: 24.682.840-7 
Endereço 
Residencial 

Rua João Ramos Blanco, 25 - Satélite, Itanhaérn/SP 

Endereço 
Comercial 

Rua Aécio Mennucci, 281, centro, Itanhaém/SP 

Telefone (13) 3426-7922 / (13) 3427-4777 

e.mail pessoal rodzaila@yahoo.com.br 
e.mail comercial Rodrigo.zanella@itanhaem.sp.gov.br 

Responsável da Contratada 

Nome 44 1/4-sr S . •- -f( r - 
Cargo 94-e 
CPF: 051 . S y __ ,5 
Endereço 
Residencial 

_o 
it ebv•-get, -... A.kt. r,,,,, 

Endereço 
Comercial 

1 5.,....-5k) wk,...,._ A ..PC?› NA,
Telefone cl 9 9 1 . 1 Y 
e.mail pessoal i .5,45,u j0(4) 
e.mail comercial
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 
CONTRATADA: R SANDOVAL DE FARIA & CIA LTDA 
CNPJ No: 09.110.564/0001-51 
CONTRATO N°: 272/2.022 
DATA DA ASSINATURA: 20 de Dezembro de 2022 

VIGÊNCIA: se dará entre os dias 31 de dezembro de 2.022 e 21 de fevereiro de 2.023 
OBJETO: A ESTRUTURAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO VERÃO 

2023 E CARNABARRA (LOTE 1) 
VALOR (R$): 395.336,00 (Trezentos e noventa e cinco mil e trezentos e trinta e seis reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia.
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronog rama; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: Itanhaém, 20 de Dezembro de 2022 
RESPONSÁVEL: 
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MUNICÍPIO DE ITANHAtM 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANI E 

A EMPRESA J. S. CAVALCANTI DA SILVA ME, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21.764/2022, 

CONVITE N° 75/2022, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DO EVENTO VERÃO 2023 — 

ESPORTE É A NOSSA PRAIA 

CONTRATO N° 6/2023, 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington 
Luiz n£2 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato representada 
pela Sra. Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, MARCIA GALDINO ALVES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 24.400.183-2, e inscrita no CPF/MF sob 
o n° 248.727.518-92, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a 

empresa J. S. CAVALCANTI DA SILVA ME, inscrito no CNPJ N° 17.032.092/0001-94 com sede na 
Rua Waldemir Briler Brandão, n° 690, Vila São Paulo, Itanhaém/SP, CEP n° 11740-000 neste ato 
representada por JULIANA SOARES CAVALCANTI DA SILVA, brasileira, casada, empresária 
portadora da cédula de identidade RG n° 27.342.830-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF n° 
317.574.678-07, doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e 
acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato A LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA DO EVENTO VERÃO 2023 — ESPORTE É A NOSSA PRAIA, tudo de acordo com o 
descrito no Memorial Descritivo que, juntamente com a Planilha de Orçamentos, Cronograma 
Físico Financeiro e projetos, constantes do processo administrativo n° 21.764/2022, convire n° 
75/2022, ficam fazendo parte deste instrumento, para todos os fins e efeitos legais, 
independentemente de transcrição. 

unitário. 

CLAQSULA StGUNDA Do 
REGIME DE EXECUÇÃO 

O serviço será executado sob o regime de empreitada por preço 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total do serviço ora contratado é de R$ 164.680,00 
(cento e sessenta e quatro mil e seiscentos e oitenta reais), que a PREFEITURA pagará à 
CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da correspondente Nota 
Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 
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MUNICÍPIO DE ITANHAE- M 
Procuradoria Jurídica 

PREFEITURA ao pagamento de juros de mora à ra7ãO de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

O preço ora contratado poderá ser reajustado a cada período 

de 12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação 

do índice de Preços ao Consumidor da Pundação Instituto de Pesquisas econômicas (IPC/FIPE). 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O prazo vigência deste contrato é de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da emissão da ordem de serviço expedida pelo órgão competente, admitida a 

sua prorrogação a critério das partes e em consonância com o que estabelece a Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÈNÇIA DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrate será de inteira 

responsabilioade da CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEXTA 
9A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento municipal vigente: n° 
C2.13.06.27.812.0012.2071.3.3.90.39. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, 

devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 
g - designar preposto, para representá-ia na execução do 

contrato, 
III - assumir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços 
contratados; 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente 
que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, imprudência 
ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa ao Município 
ou a terceiros; 

V - fornecer, sempre que solidtado pela PREFEITURA 
informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defertos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais empregados, 
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
Procuradoria Jurídica 

VII — recolher todo e qualquer resíduo que se verificar após o 
término do serviço; 

VIII - providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do 
contrato, o recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa a execução 
dos serviços, conforme determina a Lei Federai n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, 
comprovando em igual período o recolhimento; 

IX - permitir à PREFEITURA, através da Secretaria Educação, Cultura 
e Esportes ou servidor designado, exercer ampla e permanente fiscalização das obras 
contratadas, fiscalização essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por 
danos causados ao Município ou a terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA 
obriga-se a: 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes 
demais informações necessárias à sua execução; 

H - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido 
neste contrato, 

designados. 
ifi - exercer a fiscalização do serviço por técnicos especialmente 

CLÁUSULA NQNA 
DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
a 88 da Lei Federal ng 8.666/93, havendo inadirnplência, inexecução ou irregularidade na 
execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades: 

I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato 

II - suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. . 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando foro caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter 7 -) 
4 ,)Compensatório e, assim, c seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade( 

por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 
PREFEITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e 
expressa autorização da PREFEITURA; 
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à PREFEITURA; 

MUNICÍPIO DE ITANHAtM 
Procuradoria Jurídica 

II - paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 

111 - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das 
cláusulas ou condições estatuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; • 
V - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato. 
A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 

PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, ros termos do que dispõe o artigo 77 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal ng 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei ng 8.883/94 e por outras 
leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Para dirimir quaisquer dividas ou controvérsias decorrentes do 

presente contrato, as partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de .São 

Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente 

em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o 

assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

TESTEM d AS: 

2 

Fernand S, Rosário 

c:4G 27 
214,672-9 

Itanhaérr., 16 de janeiro de 2023. 

Secretária Municipal 

Nom 
R 

MARGA ALDINO ALVES 
Educ. o Cultura e Esportes 

TI DA SILVA ME 
Contratada 

Harrique C. Sem" 

36.576.066-1 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
CONTRATADO: J. S. CAVALCANTI DA SILVA ME 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 6/2023 
OBJETO: A LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DO EVENTO VERÃO 2023 — ESPORTE É A NOSSA PRAIA 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP: 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 

Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL E DATA: ITANHAÉM, 16 de janeiro de 2023 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE-
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

Cargo: Secretário Municipal de Administração 

CPF: 214.421.038-17 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃ 
Nome: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIO 
Cargo: Secretário Municipal de Adm. ração 
CPF: 214.421.038-17 

Assinatura: C   

RESPO ASSINARAM O Ai 
Pelo cpn 
No MAR GALDINO ALVES 
Car etária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
CPF: 8.727.518-92 

/ 11
Assinatura:

Pela contratada: 
Nome: Alo.) P/ er,
Cargo: RktoM0.0/' 

CPF: 2,03-1- 0 /18 

Assinatura:  

• 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: MARCIA GALDINO ALVES 

Cargo: Secretária Municipal de Educação. Cultura e Esportes 

CPF: 248.727.518-92 , 
Assinatura:  5 1-4-k1V1--

GESTOR(ES) DO CONTRATO 
Nome: MARCIA GALDINO ALVES 

Cargo: Secretária Municipal de Educação. Cultura e Esportes 

CPF: 248.727.518-92 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS(): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

Assinatura:  

Av. Washington Luis, 75, Centro1 hanhaérnISP 10EP. 11740-000 Tel. (13)3421.1600. www.itanhaentsp.gov.br 
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A A TR 

TRI NA 

PONSÁ VE 1 1 

M D F7 A 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREF
EITURA MUNICIPAL DE 

/TANHAÉM 
TERMO DO CONTRATO N°6,2023 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 21.764/2022 MODALIDADE: convite 
OBJETO-A LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DO EVENTO VERÃO 2023 - ESPORTE É A NOSSA PRA

ResponSável da Prefeitura IA 

MUNICÍPIO DE 1 Procurado TANHA 
ria JuríciJ 

Cargo 

Endereço 

Residencial 
Endereço 
Comercial 
Telefone 
e.mail pessoal 
e.maii comercial 

IV 

MARCIA GALDINO ALVES 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes CPF: 248.727.518-92 RG: 24.400.183-2 Rua Amelio de Figueiredo, 376, Belas Artes, 

Ita't3érn/SP, CEP O 11740-000 
Av Washington Luiz n° 75 - Centro - 
ltanhaém -SP - CEP 11740-000 

NTRAT AT 
MP 

NTAR 

(13) 3421-1700 

marcia.gaidino@itanhaem.sp.gov.br

Responsável da Contratada 

ANÃ 

Nome 
Cargo 
CPF: 
Endereço 
Residencial 

Endereço 
Comercial 

-telefone 
e.mail pessoal 

errai! comercial 

j 'c'I'Z4
p„„„4,,v2i)orv 

y o 4/8  

Pim bih 

V_,k0ár11/1-- / / Lm- â 2d,A.Or: ‘90 

9 1902-) 11

,v6 IA) corto/ vírAc1:26.
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM 

CNPJ N°: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADA. J. 5 CAVALCANTI DA SILVA ME 

CNPJ N°: 17.032.092/0001-94 

CONTRATO N': 6/2023 

DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2023 

VIGÊNCIA. 60 (sessenta) dias 

OBJETO: A LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DO EVENTO VERÃO 2023 — ESPORTE É A NOSSA PRAIA 

VALOR (R$): 164.680,00 (cento e sessenta e quatro mil e seiscentos e oitenta reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro, 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: Itanhaém, 16 de janeiro de 2023 
RESPONSÁVEL: 

A'.. Washington Luis, 75. Centro , Itanhaérn/SP ICE?. 1174(-000 Fel. 113)3421-1600. www.itanhaem.sp.gov.br 
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MUNICIPIO DE ITANHA2M 
Procuradoria Jurídica 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE ST CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM E 
A EMPRESA AUREO BACELAR DA SILVA 25524228889, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
21.744/2022, CONVITE N° 72/2022, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO 
EVENTO VERÃO CULTURAL 2022 

CONTRATO N° 9/2023, 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington 
Luiz n2 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.578.498/0001-75, neste ato representada 
pela Sra Se:retária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, MARCA GALDINO ALVES, 
brasileira. cas'...ada portadora da cédula de identidade n° 24.400.183-2, e inscrita no CPF/MF sob 
o n° 248.727.5n-92, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a 
empresa AUREO BACELAR DA SILVA 25524228889, inscrito no CNPJ N° 13.467.362/0001-39 
com sede à Rua Manoel Joaquim do Nascimento, n° 581, Ivoty, Itanhaém/SR, CEP n° 11740-000 
neste ato representada por AUREO BACELAR DA SILVA, portador da cédula de identidade RG n° 

26.256 305-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n° 255.242.288-89, doravante aqui denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

.ÇLAI;SULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato A PRODUÇÃO E 
ESTRUTURAÇÃO DO EVENTO VERÃO CULTURAL 2022, tudo de acordo com o descrito no 

Memorial 2)escritivo que, juntamente com a Planilha de Orçamentos, Cronograma Físico 

Finan:e.ro e projetos, constantes do processo administrativo n° 21.744/2022, convite 

72/2C22, f.carn fazendo parte deste instrumento, para todos os fins e efeitos leg s, 

independentemente de transcrição. 

unitário 

CLÁUSULA SEGUND6M 
REGIME DE EXECUÇÃO 

O 521"‘P.:70 será executado sob o regime de empreitada por • reço 

.ÇLÁUSULék TERCEIRA 
DO PREÇQS_ DAS ÇQNDICÕES DE PAGAMENTO 

O preço totá do serviço ora contratado é de R$ 149.900,00 
(cento e quarenta e iiove mil e novecentos •eais), que a PREFEITURA pagará à CONTRATADA no 
prazo de até 3:3 ;trinta) dias após apresentaçSó da correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 
PREFEITURA ao pagamento deitirvz :ie à razAo ia 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A. Ws.r.),:rnrrnn I 7C r,nter5, 1 It.:.nharntSP r'FP lan-rinn Te] 11W4I.IMVIwww itsinhaprin C11 onv hr 
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